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PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2088/2019
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇAO
0302	 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000	Manutenção da Divisão de Assistencia Tecnica e Administrativa
69/3.3.90.36.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 5.000,00
0400	 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403	 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000	Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
172/3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	1.000,00
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0701	 GABINETE DO SECRETARIO
123610007.2.021000	Manutencao do Gabinete do Secretario de Educacao
304/3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	500,00
1200	 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
1202	 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000	Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
802/3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	5.000,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1406	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000	Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
944/3.3.90.32.00.00.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 10.000,00
950/3.3.90.40.00.00.00	 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO	4.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0700	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCAÇÃO
123650007.2.032000	Manutencao do Centro de Educacao Infantil
417/3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	8.000,00
Fonte de Recursos	 103 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educação
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE.
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000	Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
522/3.3.90.36.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 3.000,00
Fonte de Recursos	 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0700	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.030000	Manutencao do Transporte Escolar
387/3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	36.500,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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5° Termo aditivo do contrato nº.118/2018, decorrente de Tomada de Preços n° 5/2018 de Contratação de 
empresa especializada na execução por empreitada Global tipo Menor preço para Reforma da escola 
Municipal do Distrito de Paulistânia  do Município de Alto Piquiri atendendo ao Convênio 09/2018 da 
FUNDEPAR-Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional, Conforme descrição constante no 
projeto, cronograma de execução, planilhas de serviços de acordo com o Plano de Trabalho  e demais 
condições e especificações constante no edita. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 19.845.181/0001-85, com sede no endereço 
RUA PROFESSORA EDNA DE ANDRADE, 456, CENTRO, CENTRO ICARAÍMA-PR neste ato 
representada por VALDIR DE SOUZA BARROS, portador do RG n° 8.650.757-9, portador do CPF sob n° 
031.996.639-90, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 15.741,64 (doze 
mil, quinhentos e noventa e oito reais e trinta e cinco centavos), passando o valor global do contrato a ser 
R$ 145.268,87. Fica promovida o reajuste no valor de contrato, conforme solicitado e justificado pelo 
departamento de engenharia do município, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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CPF:031.996.639-90 

www.elotech.com.br 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul

Estado do Paraná
DECRETO N° 168/2019, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2019 – TOMADA DE 
PREÇO Nº 04/2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica adjudicado o objeto em favor da empresa: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, o resultado do Processo 
Licitatório nº 74/2019 – Tomada de Preço nº 04/2019.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 208.742,00 (duzentos e oito mil e setecentos e quarenta e dois reais), o resultado do 
Processo Licitatório nº 74/2019 – Tomada de Preço nº 04/2019, que tem como objeto a contratação de empresa para 
realizar Pavimentação Asfáltica, para o distrito de Guaiporã, do Município de Cafezal do Sul-PR, conforme Contrato 
de Repasse nº 866281/2018/MCIDADES/CAIXA. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de outubro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2019
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL CONVOCA A EMPRESA:
 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA -  CNPJ: 16.514870/0001-19
 PARA O CUMPRIMENTO DO ITEM 11.2, DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 03/2019 NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS.
Cafezal do Sul, 18 de Outubro de 2019.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2019
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL CONVOCA A EMPRESA:
 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA -  CNPJ: 16.514870/0001-19
 PARA O CUMPRIMENTO DO ITEM 11.2, DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 04/2019 NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS.
Cafezal do Sul, 18 de Outubro de 2019.

      

      
      

Decreto Nº  1202/2019 de 14/10/2019

Republicado por Incorreção

Dispõe sobre a composição do Comitê Municipal do Transporte Escolar do Município de Alto
Piquiri-PR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 05/2011 - SEED/SUDE/DILOG;

Considerando a Lei Municipal nº 454/2018, que Cria o Comitê do Transporte Escolar no âmbito do Município de Alto Piquiri.

Decreta:

Art. 1º Art. 1º. Fica designada a Comissão do “Comitê Municipal do Transporte do Município de Alto Piquiri”, que será constituída pelos seguintes
membros:

 

Nome RG. CPF. Representatividade

Luiz Carlos dos Santos (titular) 6.189.334-2 916.417.999-00 Secretaria Municipal de Educação

Sandra  Regina Gonçalves da Silva (suplente) 7.871.981-8 025.011.249-36 Secretaria Municipal de Educação

Valdeci Aparecido Morotti (titular) 3.168.216-9 561.813.109-91 Diretor da Rede Estadual de Ensino

Rodrigo de Farias Becegato (suplente) 7.509.613-5 035.368.609-31 Diretor da Rede Estadual de Ensino

Mauricéia de Almeida Figueiredo  (titular) 7.388.217-6 029.084.969-17 Diretor da Rede Municipal de Ensino

Eliana Colhado Lacava da Silva (suplente) 4.315.745-0 802.772.419-87 Diretor da Rede Municipal de Ensino

Rosalino Aparecido Piola (titular) 5.237.187-2 810.257.009-10 Pai de Alunos

Claudemir Borges 7.778.274-5 023.954.009-39 Pai de Alunos

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 716/2016, data de 03 de novembro de 2016.

Alto Piquiri, Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

      

      
      

Decreto Nº  1205/2019 de 16/10/2019

Ementa: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Luís Carlos Borges Cardoso, Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei
Municipal nº 237 de 31 de março de 2015 e 486/2019 de 02 de abril de 2019,e

Considerando a comunicação feita pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

Considerando que os nomeados se elegeram através de votos, em data de 06 de outubro de 2019 para posse em 10/01/2020;

Considerando que os cargos devem ser providos de acordo com a ordem de classificação da eleição dos Conselheiros titulares.

      

Decreta:

Art. 1º Nomeia para o cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Alto Piquiri - Paraná a partir de 10/01/2020 as pessoas abaixo relacionadas:

        

Classificação:

TITULARES NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS

1º Leonardo Ilário 233

2º Jeferson Danilo Honório 153

3º Marcia Alves da Silva 146

4º Ozimeri Tânia Maria Micheloni 133

5º Marcilene Décio da Silva 129

         

Classificação:

SUPLENTES NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS

1º Eliamara da Silva 125

2 º Elenildo José de Araujo Pessoa 84

3 º Crislaine Ribeiro de Alencar 82

4 º Jessica da Silva Santos Gonçalves 72

5 º Eliane Cristina da Silva Ramos 67

           

       

Art. 2º O término do mandato dos Conselheiros Tutelares, ora nomeados, se findará em 10 de janeiro de 2024.
    

      

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 16 de Outubro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 187/2019
REF. CONTRATO Nº 254/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
PR PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 10.948.417/0001-34, com sede na RUA 
JAMIL HELU, 5763 - CEP: 87507015 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) PAULO SERGIO GEREVINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e 
do CPF nº. 068.930.509-50, RUA CEARA , 5143 - CEP: 87502050, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para prestar serviços de 
alinhamento, balanceamento e cambagem destinados aos veículos do Transporte Escolar, Convênio FNDE/PNAT/
PROG.NAC.TRANSP. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de 
Educação. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 66/2018, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 66/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 254/2018, a contar do dia 30 de outubro de 2019 com vencimento em 29 de outubro de 2020, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando nº 2019007518.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
66/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  254/2018.
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2019.                  
PR PNEUS LTDA			   MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
  CONTRATADA					     Prefeita Municipal
					     CONTRATANTE	
Testemunhas: 1-----------------------------------------      2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 450 DE 18 DE OUTUBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 1 (uma) diária, no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) ao Prefeito Municipal 
JOÃO JORGE SOSSAI, matrícula n° 1739, lotado na Manutenção do Gabinete do Prefeito, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
20/10/2019 à 22/10/2019 20h00min/
08h00min	 CURITIBA/PR - PALÁCIO DO IGUAÇU
-ASSUNTO: PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por transporte coletivo intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de outubro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

 
 

 
EDITAL N.º 69/2019 
De 18 de outubro de 2019 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS 
DO EDITAL N.º 035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONVOCA o candidato abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovado em Concurso 
Público Municipal, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 
27/09/2015, mediante apresentação à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
munido com os documentos necessários elencados nos artigos 2.1 e 7.1 do referido edital de 
abertura. 
Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS   
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS.  

1724722 Gilson Rodrigo da Costa Stragliotto 066.312.019-50 62,50 2º 
O candidato convocado deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: 
Hemograma completo, Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo 
médico. 
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal. 
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta do candidato. 
O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação deste edital, implicará na automática desistência da vaga. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezenove. (18/10/2019). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09 
FONE (44)3643-1301 
ATO DA MESA Nº 048/2019
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, RUBENS EUGENIO DOS SANTOS a viajar a cidade 
de Curitiba nos dias 23, 24 e 25 de outubro de 2019,  para participar da Capacitação “QUALIFICAÇÃO E EFICIÊNCIA 
DAS ADMINISTRAÇÕES MUNICIPAIS APLICAÇÃO DE INDICADORES DE DESEMPENHOS ESTRATÉGICOS E 
APERFEIÇOAMENTOS INSTITUCIONAIS DA TECNO-POLITÍCA PARA A QUALIFICAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES 
MUNICIPAIS” – promovido pela UVEPAR – União de Vereadores do Paraná-  em Curitiba – Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 17 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Rubens Eugênio dos Santos
         Presidente			                                         1º Secretário
                 Liomar Mendes Lisbôa                                                       Valtair Jacintho da Silva 
              Vice-Presidente	                                                              2º Secretário

Conselho Municipal da Assistência 
Social – CMAS de Icaraíma-Pr

Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÕES
RESOLUÇÃO: 13/2019
SÚMULA: Aprovar a Prestação de Contas Final “Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD” pela Resolução 05/2017 CEAS/PR. 
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a Lei 
Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009, com a Lei mUnicipal nº 1562/2018, publicada em 11 de setembro 
de 2018, no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/09/2018, página C-1 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em 
Reunião Ordinária do CMAS no dia 08 de outubro de 2019, ata nº 65/2019
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Final do “Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD” pela Resolução 05/2017 
CEAS/PR, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Icaraíma, 18 de outubro de 2019.
João Gilson Prado
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA nº 194/2019.
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2019.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 11 de Outubro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - EPP.
CNPJ: 07.641.823/0001-45.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de peças elétricas de 1a linha para 
reposição em veículos (veículos leves, vans, ônibus, caminhões, equipamentos pesados e tratores) pertencentes 
à frota municipal.
VALOR TOTAL: R$ 576.200,00 (quinhentos e setenta e seis mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura, não sendo possível a prorrogação da ata de registro de preços, nos termos do art. 15, § 3 III, 
da Lei 8.666/93. E também orientação Normativa AGU n° 19.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 195/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 006/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Outubro de 2019.
CONCEDENTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONCESSIONÁRIA: ACQUA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 11.454.5534/0001-30
OBJETO: CONCESSÃO DO SEGUINTE IMÓVEL PÚBLICO:
“Parte do barracão industrial localizado na quadra 26, lotes 14 e 15 – PARTE B, com área construída de 400m2, 
localizado na Av. Genercy Delfino Coelho saída para Ivaté.”
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 anos contados a partir da assinatura do Contrato, ressalvado o direito de prorrogação por 
iguais períodos.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, I, da 
Lei 8.666/93 e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo 
diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 009/2019
PROCESSO Nº: 110/2019
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: TATIANE DA SILVA SERENO CLÍNICA MÉDICA LTDA
CNPJ: 23.325.328/0001-83
VALOR TOTAL: R$ 153.855,42 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS 
E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), REFERENTE 122 (CENTO E VINTE E DOIS) PLANTÕES MÉDICOS.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: ATÉ 04 MESES

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 187/2019
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 072/2019, em favor das 
empresas PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP; que tem como objeto Registro de Preço para futura e 
eventual aquisição de alguns materiais de limpeza, higiene entre outros, para atendimento das diversas secretarias 
do município de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos, com 
vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 18 dias do mês de Outubro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PARA ETAPA DE LANCES 
PROCESSO LICITATÓRIO No 084/2019	
PREGÃO PRESENCIAL No 050/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de filtros e lubrificantes 
automotivos (com mão de obra de troca/instalação inclusa) para a frota municipal de Ivaté, conforme edital e anexos.
Fica intimada as empresas AUTO POSTO BECEGATTO LTDA e GRANUCCI E SPOLADOR LTDA para o dia 
04/11/2019, segunda-feira, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura municipal, localizada na Av. Rio de 
Janeiro, 2758-Ivaté/PR para abertura da etapa de lances do pregão presencial No 50/2019.
Ficam os interessados desde já convocados a participação desta sessão pública. 
Ivaté, 18 de Outubro de 2019.
Natalia Regis De Araujo
Diretora do Departamento de Licitações

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 081/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de utensílios domésticos e afins para atendimento das 
diversas secretarias do município de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital 
e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (Doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (Cinco) dias 
após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 05 de Novembro de 2019 até às 09:00 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 05 de Novembro de 2019 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 18 de Outubro de 2019.
Sonia Maria Cibim Rossetti Medina
Pregoeira

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 014, DE 18 DE OUTUBRO  DE 2019. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Brasília - DF e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista o Requerimento nº 039/2019  formulado pelo 
vereador: JAIR CARVALHO TEIXEIRA.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar o vereador: JAIR CARVALHO TEIXEIRA, a se deslocar até a cidade de Brasília DF, nos dias 
20,21,22,23 e 24 de Outubro do corrente ano, em atribuições oficiais, com o objetivo de interesse da municipalidade, 
cabendo a vereador o pagamento de 3 Diárias, a titulo de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção, serão ressarcidas pela Câmara Municipal, Mediante apresentação de 
documentos comprobatórios.
Art. 3º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, para tratar de assuntos 
correlatos á municipalidade junto ao Congresso Federal, no Gabinete do Deputado Federal Zeca Dirceu, Deputada 
Federal Aline Slevejes, ministério da Agricultura e Acompanhar o Prefeito Municipal de Mariluz em Suas Viagem 
Oficiais.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz,18 de Outubro de 2019.
        Jose Braz Brilhante                                                                                  Jonas Fidelis
              Presidente                                                                                            1º Secretário

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 175, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019.
Concede Licença Especial de 30 dias a servidora Célia de Fátima Feliciano Bossoni.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 119/2019,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Célia de Fátima Feliciano Bossoni, matrícula nº 2.043, ocupante do cargo efetivo de 
Zelador, Licença Especial de 30 (trinta) dias, referente ao quinquênio 2009/2014, sem prejuízo de sua remuneração, 
a contar de 16 de outubro de 2019.
Edifício do Paço Municipal, em 16 de outubro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 382/2019
Súmula: dispõe sobre a reconstituição do Conselho de Desenvolvimento Municipal, criado pela Lei Complementar 
nº 039/2011 que trata do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo do Município de Ivaté e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
Considerando os termos do artigo 54 e seguintes da Lei Complementar nº 039/2011; Considerando a redação dada 
pela Lei Complementar nº 048, de 04 de agosto de 2011;  
R E S O L V E:
Art. 1º. Reconstituir o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, nos termos do artigo 1º da Lei 
complementar Nº 048/2011 que alterou o artigo 55 da Lei Complementar nº 039/2011, para atuar no período de 17 de 
Outubro de 2019 à 17 de Outubro de 2020, pelos membros a seguir discriminados: 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Anderson Fernandes Gomes
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
Sérgio Jacinto
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Edson Luiz Caberlim
REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Misael Alves da Silva
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE IVATÉ
João Paulo Neves
REPRESENTANTE DAS VILAS RURAIS
João Martins de Moura
REPRESENTANTE DA EMATER
Genivaldo Pestana
REPRESENTANTE DA DEFESA CIVIL
Francismar Nicolau da Silva
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Luiz Antônio Gomes Cassaro
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LASER
Silvana dos Santos Fonseca
REPRESENTANTE DO SEGUIMENTO INDUSTRIAL
Clayton Perin
REPRESENTANTE DO SEGMENTO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Fabiano José dos Santos
Art. 2º. Atribuir aos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento as competências previstas na Lei 
Complementar nº 039/2011
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento, 
não cabendo portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 4º. Esta portaria cancela a portaria nº 382/2017 datada de 21 de Agosto de 2017. 
Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 17 dias do mês de Outubro de 2019
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº  3404/2019
Institui e regulamenta Programa de Verificação de Faltas de Servidores Públicos Municipais no âmbito da 
administração pública Municipal.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 66, V, 
da Lei Orgânica do Município e 
Considerando a necessidade de regulamentar a verificação de faltas justificadas por atestados médicos dos servidores 
públicos do Município de Terra Roxa e dispor a respeito de sua regulamentação;
Considerando a necessidade de se verificar as principais causas que motivam a falta do servidor, com o objetivo de 
se instituir programas e trabalhos preventivos de doenças ocupacionais,   
D E C R E T A:
Art. 1° Para a obtenção de abono de falta motivado por atestado médico, deverá ser observado os seguintes critérios:
I. No atestado médico deverá constar a identificação da doença conforme o Cadastro Internacional de Doenças – CID 
ou Declaração de não autorização, bem como, estar assinado e carimbado com a identificação do profissional, nome 
do paciente, data e período de afastamento.  
II. O atestado para abono deverá ser entregue, em documento original, por qualquer pessoa, no setor de protocolo do 
Município no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a sua expedição. 
Parágrafo único. Os requisitos dispostos nos incisos I e II deste artigo são cumulativos para que a falta seja 
efetivamente abonada.
Art. 2° Atestado de acompanhamento familiar para consulta ou exame de paciente, com vínculo de 1° grau com o 
servidor (pai, mãe, esposo/esposa ou em união estável, filho(a)), devidamente comprovado, ficará limitado a 02 (dois) 
acompanhamento no mês, e será considerada justificada a falta no prazo de:
I. meio dia, se ocorrer o acompanhamento no próprio município.
II. 01 (um) dia se o acompanhamento ocorrer fora do município.
III. Atestado médico de internamento clínico de pessoa da família com vínculo de 1º grau do servidor público, durante 
o período de sua duração e de acordo com a solicitação médica.
Art. 3º Servidores e empregados públicos que participarem de cursos de capacitação e aperfeiçoamento, voltados à 
área de atuação do concurso público e realizados na esfera administrativa da municipalidade, não serão consideradas 
faltas passíveis de desconto do abono assiduidade.
I. A prova da participação de curso se dará pela comprovação da inscrição e apresentação do certificado do curso.
Art. 4° Servidores e empregados públicos que registrarem faltas motivadas por viagem a serviço público, deverão ser 
comprovadas com documento de declaração de comparecimento do local do destino ou lista de presença.
Art. 5° Poderão ser compensadas as faltas registradas por servidores e empregados públicos que cumpram o estágio 
obrigatório do curso de ensino superior ou especialização, desde que a compensação se dê no mesmo mês de 
referência, mediante a comprovação da Instituição de Ensino.
I. Para a compensação das horas devedoras por estágio, o servidor deverá prestar serviços na mesma quantidade 
de horas faltadas;
II. Serão descontadas as faltas registradas que não observarem a compensação na forma disposta neste artigo.
III. Diante da compensação das horas trabalhadas no mesmo mês da falta motivada por estágio, o servidor não sofrerá 
reflexo no abono assiduidade. 
Art. 6º Fica regulamentada a justificativa de falta do servidor junto ao registro eletrônico, do qual não acarretará 
desconto em seus proventos além dos dispostos em lei, os seguintes motivos e prazo:
I. luto de parentes consanguíneos e colaterais até o 3° grau, mediante comprovação, pelo prazo de 01 (um) dia. 
Para parentes consanguíneos e colaterais de primeiro grau, mediante comprovação do falecimento, pelo prazo de 
08 (oito) dias.
II. exames médicos/laboratoriais realizados em laboratório situado no Município, pelo período do exame, devidamente 
atestado pelo bioquímico responsável, ou exames realizados em outro Município, pelo prazo de 01 (um) dia, mediante 
comprovação do pedido médico.  
III. para teste de renovação de Carteira Nacional de Habilitação, pelo prazo de meio dia, para servidor público que 
exerce a função de motorista.
Art. 7° Fica regulamentada a tolerância do registro efetivado na identificação do registro eletrônico, o prazo de 
0h10min (dez minutos) antes da regra de horário do servidor e 0h10min (dez minutos) após a regra de horário do 
servidor, o qual no período de tolerância não contará como hora trabalhada.
§ 1º A prática injustificada e reiterada sem a correspondência do tempo de tolerância, ensejará na abertura de 
sindicância ou processo administrativo disciplinar para apuração de falta funcional.
Art. 8° Fica determinado, para licença por motivo de doença em pessoa da família, disposto no artigo 48 da Lei n° 
092/1991, e artigo 118 da Lei n° 086/1995, que:
I. o atestado médico comprobatório deverá ser emitido por médico, assim como informar o Código Internacional de 
Doenças – CID ou declaração de não autorização.
II. Para a concessão da licença por motivo de doença em pessoa da família, deverá ser protocolado requerimento, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a expedição do atestado, no setor de protocolo do município, destinado ao 
Departamento de Recursos Humanos, acompanhado dos documentos comprobatórios.
II. A concessão da licença estará condicionada a vistoria da Assistência Social do Município, que promoverá a visita 
técnica para vistoria da indispensabilidade da assistência do servidor.
IV. A visita técnica que trata o inciso anterior, deverá ser realizada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do protocolo 
de encaminhamento para a Assistência Social do Município.   
Art. 9° Fica regulamentado o disposto no artigo 50 da Lei n° 092/1991 e artigo 116 da Lei n° 086/1995 que trata da 
licença a gestante, que atestados médicos concessivo de afastamento, apresentados no oitavo mês de gestação cuja 
soma ultrapasse 03 (três) dias, será concedida a imediata licença maternidade.
Art. 10 Estão dispensados do registro eletrônico de ponto apenas os cargos comissionados de: Secretários Municipais, 
Assessores e advogado. Os demais cargos, inclusive o corpo médico, são obrigatórios o registro de ponto biométrico.
§ 1º As chefias imediatas deverão registrar e justificar as ausências de marcação no registro biométrico até o término 
do mês de referência.
§ 2º São causas de ausência justificada e abonada do registro eletrônico de ponto:
I -Atestado médico do servidor público, desde que observadas às regras dispostas no artigo 1° deste decreto;
II - Atestado médico de internamento clínico do servidor público, durante o período de sua duração e de acordo com 
solicitação médica.
III - Recesso escolar;
IV - Período de férias do servidor;
V - Declaração de comparecimento judicial para cumprimento em convocação;
VI - Intervalos intrajornada e interjornada, desde que autorizados pelo responsável e executem serviços em locais 
distantes do ponto biométrico (zonas rurais); 
VII - Licenças dispostas no art. 88 da Lei Municipal n° 086/1995 do Estatuto do Servidor Público Municipal; 
VIII - Eventual esquecimento do servidor, no limite de 03 (três) registros de esquecimentos mensais, desde que não 
haja registro de dois esquecimentos consecutivos e sequentes no mesmo dia.
IX - Não localização de biometria, desde que certificada pelo diretor responsável pela leitura biométrica;
X - Auxílio maternidade e auxílio doença;
XII - Aniversário ou casamento do servidor público, mediante comprovação de sua fluência na respectiva data 
comemorativa; 
XII - Falta de cadastro digital do servidor, certificada pelo diretor responsável pela leitura biométrica;
XIII - Falta de energia elétrica momentânea e eventual, certificada pelo diretor responsável pela leitura biométrica; 
XIV - Convocação eleitoral de servidor púbico;
XV - Participação em campanhas municipais e atividades extracurriculares em eventos culturais escolares do Município; 
XVI - Recesso municipal;
XVII - Ausências autorizadas por lei Municipal.
§ 3º Os responsáveis pelos registros de ponto, respondem pela veracidade dos esquecimentos do servidor disposto 
no inciso VIII.
Art. 11 Este decreto entrará em vigor em 01 de novembro de 2019, revogando-se as disposições em contrário, bem 
como o Decreto n° 2943/2017 e Decreto n° 3041/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 11/10/2019, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 027/2019, 
que tem por objeto o fornecimento futuro e parcelado de óleo lubrificante, graxa e filtro para manutenção dos veículos pertencentes à frota deste Município de Cidade Gaúcha – PR, 
em favor das seguintes proponentes:
Fornecedor:	 AUTO POSTO A & D LTDA
Item	 Descrição	 Und.	 Quant.	 Vlr. Unit. 	 Valor Total
40	 Estopa para polimento	 UN	 40	 4,80	 192,00
41	 Cera para polimento proteção e brilho	 UN	 40	 24,99	 999,60
42	 Cera para polimento massa nº 2	 UN	 40	 29,99	 1.199,60
43	 Tampa para tanque de combustível c/ chave	 UN	 20	 74,99	 1.499,80
44	 Tampa para tanque de combustível s/ chave	 UN	 20	 49,99	 999,80
46	 Selante para radiadores 100 ml	 UN	 30	 19,99	 599,70
49	 Limpa contato 300 ML	 UN	 50	 11,50	 575,00
51	 Bujao para carter de motor	 UN	 30	 11,99	 359,70
58	 Extintores p/ veículos leves 1 Kg	 UN	 50	 84,99	 4.249,50
59	 Extintores p/ veículos pesados 2 Kg	 UN	 40	 139,99	 5.599,60
61	 Palhetas para parabrisa	 UN	 100	 39,99	 3.999,00
87	 Filtro PH12208	 UN	 25	 18,90	 472,50
Total do Fornecedor	 20.745,80
Fornecedor:	 B. W. FERREIRA MENDES
Item	 Descrição	 Und.	 Quant.	 Vlr. Unit. 	 Valor Total
2	 Óleo SAE 5W30,100% sintético, Eta/Gas, API SN	 UN	 192	 18,	 3.456,00
6	 Óleo SAE 20W50, Mineral, Eta/Gas, API SL	 UN	 120	 11,75	 1.410,00
11	 Óleo SAE 20W50, Mineral 2 T, Moto, API SL	 UN	 24	 12,80	 307,20
14	 Óleo lubrificante transmissão SAE-90 API GL5, Balde 20 litros	 UN	 20	 194,00	 3.880,00
19	 Óleo SAE 5W30, 100% sintético, Diesel, API SN,  Aprovação Dexos 2.	 UN	 192	 18,80	 3.609,60
23	 Óleo SAE 20W50, Mineral, Diesel, 20 Litros API CH, Motor cansado	 BLD	 20	 174,90	 3.498,00
24	 Óleo lubrificante Hidráulico Grau iso 68 Balde 20 Litros	 BLD	 100	 148,40	 14.840,00
34	 Óleo 2 T, 500 ml API TC	 UN	 120	 7,80	 936,00
45	 Disco para tacógrafo 7 dias, 10 conjuntos	 UN	 100	 35,50	 3.550,00
55	 Intercap, gl de 2 ltr  p/ 200L água	 UN	 50	 19,00	 950,00
56	 Solupan, gl de 2 ltr p/ 200L água	 UN	 50	 19,90	 995,00
57	 Shampoo, gl de 2 ltr p/ 100L água	 UN	 20	 18,00	 360,00
65	 Filtro CH2869 ou/e CH2969	 UN	 5	 44,90	 224,50
69	 Filtro P9454	 UN	 20	 42,90	 858,00
75	 Filtro C8826	 UN	 5	 45,90	 229,50
80	 Filtro PS10178	 UN	 5	 29,00	 145,00
88	 Filtro CA11104	 UN	 15	 23,90	 358,50
92	 Filtro CA10190	 UN	 5	 27,90	 139,50
96	 Filtro CH9584ECO	 UN	 5	 20,40	 102,00
100	 Filtro PH11457	 UN	 15	 26,90	 403,50
105	 Filtro PH2870B	 UN	 10	 14,90	 149,00
109	 Filtro CA9231	 UN	 25	 60,00	 1.500,00
111	 Filtro C4163	 UN	 10	 14,90	 149,00
114	 Filtro FCD2056	 UN	 10	 50,90	 509,00
120	 Filtro RC819	 UN	 15	 96,50	 1.447,50
122	 Fluido de freio DOT-5.1 frasco 500ML	 UN	 60	 22,30	 1.338,00
Total do Fornecedor	 45.344,80
Fornecedor:	 DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI
Item	 Descrição	 Und.	 Quant.	 Vlr. Unit. 	 Valor Total
1	 Óleo SAE 0W20, 100% sintético, Eta/Gas, API SN,	 UN	 96	 18,90	 1.814,40
4	 Óleo SAE 10W40, 100% sintético, Eta/Gas, API SM	 UN	 192	 17,00	 3.264,00
8	 Óleo SAE 5W40, 100% sintético, Flex., API SN, A3/B4	 UN	 72	 19,40	 1.396,80
18	 Óleo lubrificante transmissão SAE 80w90 API GL4	 UN	 72	 12,90	 928,80
25	 Óleo lubrificante p/ sistemas Hidráulico 10w mineral Tac 3 Balde 20 Litros	 BLD	 60	 207,50	 12.450,00
26	 Óleo lubrificante p/ Transmissões 499 Balde 20 Litros	 BLD	 60	 234,90	 14.094,00
28	 Óleo mineral p/ Sistema Pneumático ISOVG 10	 UN	 24	 17,00	 408,00
53	 Graxa especial azul de Lítio 20 Kg	 BLD	 8	 289,00	 2.312,00
62	 Filtro CA3291	 UN	 5	 75,00	 375,00
68	 Filtro CH803APL	 UN	 15	 10,00	 150,00
71	 Filtro CA5626PU	 UN	 15	 82,60	 1.239,00
74	 Filtro PSD960/1	 UN	 5	 50,00	 250,00
78	 Filtro CA283C	 UN	 5	 60,00	 300,00
82	 Filtro CA10764	 UN	 10	 88,00	 880,00
85	 Filtro CA12342	 UN	 25	 30,90	 772,50
90	 Filtro CA5325	 UN	 10	 15,40	 154,00
98	 Filtro CA11458	 UN	 15	 30,90	 463,50
106	 Filtro PH10904MIX AO PH10908MIX	 UN	 30	 12,70	 381,00
107	 Filtro PH10268	 UN	 35	 25,40	 889,00
112	 Filtro WO331	 UN	 10	 58,10	 581,00
116	 Filtro FCD4000	 UN	 5	 99,00	 495,00
117	 Filtro R120l10M	 UN	 10	 76,30	 763,00
119	 Filtro 1060/4	 UN	 20	 77,20	 1.544,00
Total do Fornecedor	 45.905,00
Fornecedor:	 LUBRICALL - LUBRIFICANTES E PECAS LTDA
Item	 Descrição	 Und.	 Quant.	 Vlr. Unit. 	 Valor Total
29	 Fluido de freio DOT-3 frasco 200 ML	 UN	 60	 4,98	 298,80
30	 Fluido de freio DOT-3 frasco 500 ML	 UN	 90	 6,00	 540,00
33	 Óleo 2 T, 200 ml API TC	 UN	 80	 4,00	 320,00
39	 Aditivo de radiador pronto uso	 UN	 480	 8,95	 4.296,00
48	 Desengripante completo 300 ml	 UN	 50	 6,98	 349,00
60	 Saco de estopa costurada	 UN	 5	 120,00	 600,00
63	 Filtro C11861ZP	 UN	 5	 16,00	 80,00
64	 Filtro C11861PL	 UN	 5	 15,85	 79,25
66	 Filtro PS10611	 UN	 5	 34,90	 174,50
67	 Filtro CA9369 ou/e CA9369C	 UN	 10	 88,90	 889,00
70	 Filtro PH9453 ou/e PH9617	 UN	 40	 54,00	 2.160,00
72	 Filtro CA5626SYPU	 CX	 10	 50,00	 500,00
73	 Filtro FS1015	 CX	 10	 56,00	 560,00
76	 Filtro CH9389ECO	 UN	 10	 28,00	 280,00
77	 Filtro FS1106	 UN	 5	 38,00	 190,00
79	 Filtro C1191	 UN	 10	 10,00	 100,00
81	 Filtro PH2821C	 UN	 10	 23,00	 230,00
83	 Filtro CA10764SY	 UN	 10	 64,00	 640,00
84	 Filtro CF 10025	 UN	 25	 19,00	 475,00
86	 Filtro G9890F	 UN	 50	 13,00	 650,00
89	 Filtro PH5949	 UN	 20	 14,00	 280,00
91	 Filtro CF10285	 UN	 5	 16,00	 80,00
93	 Filtro CH10358	 UN	 5	 15,00	 75,00
94	 Filtro CF9408	 UN	 5	 16,00	 80,00
95	 Filtro CA11112	 UN	 5	 29,00	 145,00
97	 Filtro CF9323	 UN	 15	 16,00	 240,00
99	 Filtro G10230F	 UN	 15	 13,00	 195,00
101	 Filtro CF11686	 UN	 6	 16,00	 96,00
102	 Filtro CA8964	 UN	 6	 37,00	 222,00
103	 Filtro PH5796	 UN	 6	 20,00	 120,00
104	 Filtro CA5627	 UN	 5	 14,00	 70,00
108	 Filtro CF8890	 UN	 25	 18,00	 450,00
110	 Filtro C10705	 UN	 35	 60,00	 2.100,00
113	 Filtro WR200/8	 UN	 10	 75,00	 750,00
115	 Filtro PSC494	 UN	 10	 57,00	 570,00
118	 Filtro WK1060/1 e/ou WK1060/2	 UN	 50	 65,00	 3.250,00
121	 Filtro FS19927	 UN	 15	 171,00	 2.565,00
Total do Fornecedor	 24.699,55
Fornecedor:	 NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI
Item	 Descrição	 Und.	 Quant.	 Vlr. Unit. 	 Valor Total
5	 Óleo SAE 15W40, Semi-sintético, Eta/Gas, API SL	 UN	 240	 13,60	 3.264,00
10	 Óleo ATF dexron ll p/ direção hidráulica Balde 20 L	 UN	 25	 237,80	 5.945,00
16	 Óleo lubrificante transmissão SAE 85w140 API GL5, Balde 20 litros	 UN	 10	 201,80	 2.018,00
20	 Óleo SAE 15W40, Mineral, Diesel, API CH4	 UN	 72	 11,00	 792,00
22	 Óleo SAE 15W40, Mineral, Diesel, 20 Litros API CI4, Alto desemp.	 BLD	 90	 190,00	 17.100,00
50	 Óleo SAE 15W40, Mineral, Diesel, 20 Litros Aditivos originais	 BLD	 40	 204,85	 8.194,00
Total do Fornecedor	 37.313,00
Fornecedor:	 P A MUNHOZ EIRELI
Item	 Descrição	 Und.	 Quant.	 Vlr. Unit. 	 Valor Total
3	 Óleo SAE 5W40, 100% sintético, Eta/Gas, API SN	 UN	 192	 17,70	 3.398,40
7	 Óleo SAE 5W30, 100% sintético, Flex., API SN, A5	 UN	 72	 17,75	 1.278,00
9	 Óleo ATF dexron ll p/ direção hidráulica	 UN	 48	 11,90	 571,20
12	 Óleo SAE 10W30, Semi-sintético 2T, Moto, API SL	 UN	 24	 13,40	 321,60
13	 Óleo lubrificante transmissão SAE-90 API GL5	 UN	 24	 12,85	 308,40
15	 Óleo lubrificante transmissão SAE-140 API GL5	 UN	 24	 12,85	 308,40
17	 Óleo lubrificante transmissão SAE 75w80 API GL4	 UN	 48	 34,80	 1.670,40
21	 Óleo SAE 15W40, Mineral, Diesel, 4 Litros API CH4	 UN	 30	 49,80	 1.494,00
27	 Óleo mineral p/ compressores AW150	 UN	 24	 12,00	 288,00
31	 Fluido de freio DOT-4 frasco 200 ML	 UN	 60	 8,85	 531,00
32	 Fluido de freio DOT-3 frasco 500 ML	 UN	 80	 9,80	 784,00
35	 Aditivo p/ óleo carros ETA/GAS,  500 ML	 UN	 240	 19,00	 4.560,00
36	 Aditivo p/ óleo carros Diesel, 1 L	 UN	 180	 50,00	 9.000,00
37	 Aditivo p/ motores cansados, 500 ML	 UN	 240	 19,00	 4.560,00
38	 Aditivo para tanque de combustível flex. 200 ML	 UN	 480	 14,00	 6.720,00
47	 Limpa parabrisa100 ml	 UN	 50	 7,00	 350,00
52	 Graxa especial para Chassi 1 Kg cx	 UN	 24	 13,90	 333,60
54	 Graxa especial para Chassi 1/170	 TAM	 8	 1.084,00	 8.672,00
Total do Fornecedor	 45.149,00
Total Geral	 219.157,15
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-
se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Outubro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1204/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) diária no valor de R$150,00 mais 11 horas, totalizando o valor 
de R$218,75 (Duzentos e dezoito reais e setenta cinco centavos) para transporte de 
pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 15 e 16 de Setembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE SETEMBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretário Municipal 
da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
15 e 16 de setembro de 2019.QT. DIÁRIAS
01 diárias + 11horas
 VALOR UNITÁRIO
150,00 + 68,75VALOR TOTAL
R$218,75Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1285/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária mais 16 horas no valor de R$150,00, totalizando o valor de R$250,00 
(Duzentos cinquenta reais), para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba-
PR nos dias 15 e 16 de Outubro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DE AGOSTO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretário Municipal 
da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53AGÊNCIA BANCÁRIA
3883Nº. CONTA
437-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
15 e 16 de Outubro de 2019..QT. DIÁRIAS
01 diárias + 16 horasVALOR UNITÁRIO
150,00  + 100,00VALOR TOTAL
250,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1286/2019 – SECRETARIA DE SAÚDE
     SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diárias no valor de R$150,00 mais 12 horas totalizando o valor de R$225,00 
(Duzentos e vinte cinco reais) para transporte de paciente Gustavo Pereira que realiza 
tratamento de saúde e necessita de carro individual, nos dias 08 e 09 de Outubro de 
2019 na cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE OUTUBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretário Municipal 
da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
08 e 09 de Outubro de 2019QT. DIÁRIAS
01 diárias + 12 horas VALOR UNITÁRIO
150,00+75,00
VALOR TOTAL
225,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1288/2019 – SECRETARIA DE SAÚDE
     SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária no valor de R$150,00, mas 11 horas 
totalizando R$218,75  (Duzentos e dezoito reais e setenta cinco centavos) para 
transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 06 e 07 de Outubro de 
2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE OUTUBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
06 e 07 de Outubro de 2019.QT. DIÁRIAS
01 diária + 11 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 +68,75
VALOR TOTAL
218,75Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1289/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (UMA) diária no valor de R$150,00 mais 12 horas, totalizando o 
valor de R$225,00 (Duzentos e vinte cinco reais) para transporte de paciente para a 
cidade de Curitiba/PR nos dias 13 e 14 de Outubro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE OUTUBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
13 e 14 de Outubro de 2019.QT. DIÁRIAS
01 DIARIA E 12HORASVALOR UNITÁRIO
150,00+75,00VALOR TOTAL
   225,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.1290/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária no valor de R$150,00 cada mais 12h, totalizando o valor de R$225,00 
(Duzentos e vinte cinco reais) para transporte de paciente para a cidade de Curitiba/
PR nos dias 10 e 11 de Outubro de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE OUTUBRO DE 2019.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                Secretário Municipal 
da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF 555.508.439-00 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA 20.495-2
DESTINO
CURITIBA-PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
10 e 11 de Outubro de 2019.    QT. DIÁRIAS
01 diárias + 12 horas VALOR UNITÁRIO
R$150,00 + R$75,00VALOR TOTAL
R$225,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA Nº003/2019.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 003/2019, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
EMPRESA HABILITADA
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
EMPRESA INABILITDA
ANDRE LUIZ LONGUINI EPP
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Perobal (PR), 17 de outubro de 2019.
Presidente da Comissão: 
FABIO CESAR BELEZI                          ________________________________
Membros da Comissão:
SIDINEY RAFAEL ALVES	                   ________________________________
RAQUEL S. M. PEREIRA                        _______________________________
_PAOLA J. D. RUBIO                            __________________________________

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 600/2019
Concede Férias a servidora CLEUZA ROSA DE OLIVEIRA e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEUZA ROSA DE OLIVEIRA, matricula nº 1808-2, 
ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2018/2019), de 05 de Novembro a 04 de Dezembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 18 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 602/2019
Concede Licença Gestação a servidora LUCIANA BAGNARA BARBOSA, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
Abril de 2010 alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUCIANA BAGNARA BARBOSA, matricula nº 1877-5, 
ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 120(cento e vinte) dias de Licença 
Gestação, no período de 12/10/2019 a 08/02/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Pérola/Paraná, 18 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 601/2019
Concede Auxilio Natalidade a servidora LUCIANA BAGNARA BARBOSA, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
Abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade a servidora LUCIANA BAGNARA BARBOSA, 
matricula nº 1877-5, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo 
nascimento de seu filho ocorrido no dia 12 de Outubro 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 18 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 154/2019
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, 
embasado no disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2332/2018 e artigo 18 da Lei 
Municipal 2326/2018 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas 
atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2332/2018 e 
artigo 18 da Lei Municipal 2326/2018 aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2018, 
no montante de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão05SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  Unidade05.01ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
FtFc0824412132013Divisão de assistência social geral
93822164.4.90.52Equipamentos e material permanente15.000,00
  Unidade05.02FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FtFc0824412182018Manutenção do CRAS
9345234.4.90.52Equipamentos e material permanente40.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso 
o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2018 de acordo 
com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no 
artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de 
arrecadação, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais 
suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 2326/2018 
e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2332/2018.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de outubro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 155/2019
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no 
disposto no artigo 20, § 1º da Lei 2326/2018 e artigo 7º, § 1º da Lei 2332/2018 e da 
Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas 
atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2332/2018 e 
artigo 20, § 1º da Lei Municipal 2326/2018, aberto no corrente exercício financeiro, 
crédito suplementar por transposição de dotação no montante de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  06SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.02FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FtFc1030212422042Manutenção do Hospital Municipal
49821613.3.90.30Material de consumo55.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas 
parcialmente as seguintes dotações:
  06SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.02FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FtFc1030112342034Atividades de saúde c/ atenção básica
4948563.3.90.30Material de consumo55.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de outubro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 000/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de leites especiais, dietas enterais e parenterais, módulos, suplementos 
nutricionais e fórmulas infantis, destinados a atender pacientes demandados pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Processos Judiciais do Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 17 de Outubro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 9.900,00 
(nove mil e novecentos).
Cidade Gaúcha - PR, em 17de Outubro de 2019. 
ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal
Contratante	 MARCO VALERIO CARVALHO
Representante Legal
Contratado
LUIS EDUARDO SILVEIRA DE MELO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 000/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de leites especiais, dietas enterais e parenterais, módulos, suplementos 
nutricionais e fórmulas infantis, destinados a atender pacientes demandados pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Processos Judiciais do Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 17 de Outubro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 77.132,50 
(setenta e sete mil cento e trinta e dois reais e cinqüenta centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 17de Outubro de 2019. 
ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal
Contratante	 ALEXANDRE TABUENCIA DA SILVA
Representante Legal
Contratado
SAMUEL CHAZAN BRIONES 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 000/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: RCA MATERIAIS MÉDICOSA LTDA ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de leites especiais, dietas enterais e parenterais, módulos, suplementos 
nutricionais e fórmulas infantis, destinados a atender pacientes demandados pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Processos Judiciais do Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 17 de Outubro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 19.942,00 
(dezenove mil novecentos e quarenta e dois reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 17de Outubro de 2019. 
ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal
Contratante	 CRISTIANE ANDREA BERTELI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO N.º 000/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: SERGIO REIS DA SILVA 03360867920
DO OBJETO: Prestação de serviços continuados, com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, materiais, equipamentos e utensílios, e, serviços continuados de 
limpeza em geral, jardinagem e demarcação, a serem executados no âmbito do 
Estádio Municipal Ruberval Ebling e Campo de Futebol da Vila Cohapar do Município 
de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 18 de Outubro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais).
Cidade Gaúcha - PR, 18 de Outubro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 
Contratante	 SÉRGIO REIS DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 18/10/2019, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
031/2019, que tem por objeto o fornecimento de serviços continuados, com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, materiais, equipamentos e utensílios, 
e, serviços continuados de limpeza em geral, jardinagem e demarcação, a serem 
executados no âmbito do Estádio Municipal Ruberval Ebling e Campo de Futebol da 
Vila Cohapar do Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor da seguinte proponente:
Fornecedor:	 SERGIO REIS DA SILVA 03360867920 MEI
ITEM	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS	 UNID.	 QUANT.	 V L R . 
UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 Contratação de serviços continuados de limpeza em geral, jardinagem 
e demarcação, a serem executados no âmbito do Estádio Municipal Ruberval Ebling 
e Campo de Futebol da Vila Cohapar no Município de Cidade Gaúcha – PR	 Mês	
12	 2.500,00	 30.000,00
Valor Total R$	 30.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 18 dias do mês de Outubro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 188/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: GUAIAPO-IND. COMERC. PROD. QUIMICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 80.242.423/0001-57, com sede à RUA VEREADOR JOSE FERNANDES, 
nº 970, JARDIM EUROPA - 87113-010 na cidade de SARANDI, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr.  JOSE CARLOS DUENHA PEPI, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº  3.159.150-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 449.115.489-91, ambos 
residentes e domiciliados à Rua Jaguaribe, 2384, Conj. Res. B Vieira, CEP - 87.043-320, 
Maringá, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão Registro de preços nº 47/2018, Processo n° 116, data da homologação da 
licitação 04/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIÊNE E DIVERSOS A SER UTILIZADO EM DIVERSAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS nº 47/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 05/09/2019 e término 
previsto para 05/09/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-39.670,40-
(trinta e nove mil seiscentos e setenta reais e quarenta centavos), efetuados em  
conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias do 
mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de setembro de 2019.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 189/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ nº 06.354.779/0001-20, com sede à Av. Presidente Castelo Branco, 
nº 4316, Zona I – 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. MICHELE CRISITANE TORRES, brasileira, casada, portadora 
do RG. nº. 8.223.295-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 030.199.379-30, residente e 
domiciliada à Rua sarandi, nº 04, Conj. Res. Sarandi, CEP - 87.502-090, Umuarama, 
Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão Registro de Preços nº 47/2018, Processo n° 116, data da homologação da 
licitação 04/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIÊNE E DIVERSOS A SER UTILIZADO EM DIVERSAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão Registro de Preços nº 47/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 05/09/2019 e término 
previsto para 05/09/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-159.633,30-(cento 
e cinqüenta e nove mil seiscentos trinta e três reais e trinta centavos), efetuados em  
conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias do 
mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de setembro de 2019.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 190/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: V. L. DA CRUZ - ME, inscrita no CNPJ nº 23.875.104/0001-
45, com sede à Av. Liberdade, nº 3146, Jardim Iguaçu – 87501-460 na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. VERA LUCIA DA 
CRUZ, brasileira, divorciada, portadora do RG. nº. 4.134.858-5 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 794.887.579-49, residente e domiciliada à Av. Paraná, nº 521, bairro Lovat, 
CEP - 87.520-000, Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão Registro de Preços nº 47/2018, Processo n° 116, 
data da homologação da licitação 04/09/18, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
 Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIÊNE E DIVERSOS A SER UTILIZADO EM DIVERSAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão Registro de Preços nº 47/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 05/09/2019 e término 
previsto para 05/09/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-33.408,50-(trinta e 
três mil quatrocentos e oito reais e cinqüenta centavos), efetuados em conformidade 
com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente 
ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de setembro de 2019.

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº 073/2019
Cancela Licença para tratar de assuntos particulares 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CANCELAR: A pedido a licença do servidor LUIZ CARLOS DA ROCHA portador do 
RG nº 4.606.645-6 ocupante do cargo efetivo de Vigia, lotada na Secretaria de Obras, 
a partir de 21 de outubro de 2019, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal- 
          	

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001	
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°106/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA-ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do 
presente contrato, para o dia 29 de outubro de 2020, tendo em vista restarem saldos 
a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 de outubro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001	
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°105/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do 
presente contrato, para o dia 29 de outubro de 2020, tendo em vista restarem saldos a 
serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 de outubro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001	
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°104/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA -ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do 
presente contrato, para o dia 29 de outubro de 2020, tendo em vista restarem saldos 
a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 de outubro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 452
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (DUAS) diárias de viagem, no valor de R$- 200,00, (duzentos 
reais) cada, totalizando o valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), ao Servidor 
Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
21/10/2019 24/10/2019 05:00hrs/17:00hrs 05:00hrs/17:00hrs
CASCAVEL- Paraná CASCAVEL- Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de Outubro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 238/2019 
Data: 18.10.2019
Ementa: dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2018 e anteriores, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições         legais que lhe são conferidas por 
Lei, e, considerando o memorando online sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados, em razão das solicitações por 
memorandos especificados na quarta coluna da tabela deste artigo.
EMPENHO Nº CREDOR VALOR R$ MEMORANDO Nº
15111/2018 DETRAN PR 87,38 592/2018
10817/2016 MINERPAL COM. MAT. E PAVIMENTAÇÃO  11.040,62 275/2017
14564/2017 MINERPAL COM. MAT. E PAVIMENTAÇÃO  13.547,60 275/2017
TOTAL 24.675,60  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 239/2019 
Data: 18.10.2019
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 1.345.500,00 (um milhão, trezentos e quarenta e cinco mil e 
quinhentos reais), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.071 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 1.345.500,00 (um milhão, trezentos e quarenta e cinco 
mil e quinhentos reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 - Governo Municipal  
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica  
Ação: 2005 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica  
Funcional: 0002.0062.0006  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
48 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 505 5.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração  
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle  
Ação: 2024 - Manutenção das Atividades da Administração e Controle  
Funcional: 0015.0452.0018  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
266 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 150.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração  
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal  
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal  
Funcional: 0004.0122.0015  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
1299 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 39.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS 
Funcional: 0010.0302.0031  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
675 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 303 500.000,00
676 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 494 250.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar  
Funcional: 0010.0302.0031  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
703 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 200.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica  
Funcional: 0008.0244.0035  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
795 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 45.000,00
796 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 5.000,00
798 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 940 5.000,00
799 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 20.000,00
803 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 940 10.000,00
806 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 940 1.500,00
1355 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 45.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo  
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo  
Funcional: 0015.0451.0044  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
999 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 70.000,00
TOTAL 1.345.500,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 - Governo Municipal  
Unidade: 4 - Ouvidoria Municipal  
Ação: 2007 - Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal  
Funcional: 0014.0422.0008  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
73 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 5.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração  
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal  
Ação: 2021 - Manutenção das Atividades Administrativas de Encargos com Inativos e Pensionistas
Funcional: 0004.0122.0015  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
223 3319001000000000000 - Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e reformas dos militares 0 35.000,00
224 3319003000000000000 - Pensões do RPPS e do militar 0 4.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração  
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle  
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle 
Funcional: 0004.0122.0018  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
250 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 150.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 1013 - Construções, Reformas e Ampliações das Unidades de Saúde  
Funcional: 0010.0301.0029  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
549 3449051000000000000 - Obras e instalações 303 2.500,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2048 - Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde  
Funcional: 0010.0301.0029  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
563 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 3.500,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria  
Funcional: 0010.0301.0030  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
575 3337232000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 70.000,00
592 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 494 100.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico  
Funcional: 0010.0301.0030  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
631 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 15.000,00
635 3449051000000000000 - Obras e instalações 303 4.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 
Funcional: 0010.0302.0031  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
654 3339030000000000000 - Material de consumo 303 25.000,00
661 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 15.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU 
Funcional: 0010.0302.0031  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
666 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 303 500.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar  
Funcional: 0010.0302.0031  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
705 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 150.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS 
Funcional: 0010.0302.0031  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
698 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 303 36.500,00
701 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 303 28.500,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação: 2062 - Assistência a Entidades  
Funcional: 0008.0244.0034  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
782 3335043000000000000 - Subvenções sociais 505 70.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica  
Funcional: 0008.0244.0035  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
808 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 940 16.500,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social  
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
835 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 45.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura  
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas  
Ação: 1025 - Construções Executadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Funcional: 0023.0695.0053  
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 
1177 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 70.000,00
TOTAL  1.345.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 454/2019
Data: 18.10.2019
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 136/2017, 774/2017, 3.627/2017, 4.250/2017, e 3.192/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Aparecida Boscarioli Montanhini 3.586.881-0 - SESPII/PR 2018/2019 18/11/2019 a 02/12/2019
Janete Albano dos Santos  8.699.623-5 - SESPII/PR 2017/2018 11/11/2019 a 22/11/2019
Marcio de Moraes Minueza 8.838.707-4 - SESPII/PR 2018/2019 04/11/2019 a 23/12/2019
Roseli Terezinha Paternolli 5.436.049-5 - SESPII/PR 2018/2019 04/11/2019 a 13/11/2019
Tiago Jose Canali 8.504.292-0 - SESPII/PR 2018/2019 18/11/2019 a 02/12/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2019.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 130/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de Empilhadeira 
a combustão, proveniente do convênio n° 4500050378 entre a ITAIPU Binacional e o município 
de Francisco Alves, Paraná, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da 
secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser 
obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 
as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.
franciscoalves.pr.gov.br. A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 18 de Outubro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 118/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 076/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 07 DE OUTUBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 15:15 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 15:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto aquisição eventual e parcelada de Refeições para os 
funcionários Públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias, desta municipalidade 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
O pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Sr. Daniel das Santos Terceiro 
Chamorro, torna público, para conhecimento dos interessados, que o certame acima referenciado 
deflagrou-se DESERTO, considerando a inexistência de licitantes na sessão. Ante este fato, 
notando-se a falta de licitante que atenda ás exigências atuais para a contratação pretendida, 
torna-se inviável a continuação do presente certame. 
Francisco Alves – Pr. 11 de Outubro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro

PORTARIA Nº 122 DE 18 DE OUTUBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias a servidora ALETHEIA PATRICIA BUSCH, brasileira, portadora da 
Cédula de identidade – RG sob nº 6.084.463-1 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 
883.933.489-00, Matricula nº 178, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretária 
Municipal de Saúde, símbolo CC1, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 001/2019
OBJETIVO DA VIAGEM: Reunião Consems, Reunião Cib e Comissão de Avaliação de Casa de 
apoio.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 21 a 24 de outubro de 2019.
ORIGEM: Francisco Alves 
DESTINO: Capital Curitiba
DATA DA SAÍDA: 21/10/2019
DATA DE RETORNO: 24/10/2019
QUANTIDADE DE DIÁRIAS INTEGRAL: 03
VALOR GLOBAL: R$ 1.350,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezenove. 
Registre-se, 
 Publique-se,
 Cumpra-se. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 140 DE 18 DE OUTUBRO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 119/2019 PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 077/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do 
executivo sob n.º 002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 
de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe 
de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 119/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 
077/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): público a ADJUDICAÇÃO do resultado para a(s) 
seguinte(s) pessoa(s) licitante(s): QI EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote N°01 itens do 01 ao 13.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer 
Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° - Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais 
artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de 
outubro de dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 141 DE 18 DE OUTUBRO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 123/2019 PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 081/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do 
executivo sob n.º 002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 
de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe 
de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 123/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 
081/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): público a ADJUDICAÇÃO do resultado para a(s) 
seguinte(s) pessoa(s) licitante(s): SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI - ME, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote N°01 itens 01 e 02, Lote N°02 
itens 01 e 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer 
Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° - Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais 
artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de 
outubro de dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
 Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2019 - PROCESSO Nº 120/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: M N - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
10.910.048/0001-90.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS 
QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AS 
FESTIVIDADES NATALINAS, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É 
DE R$ 51.506,60 (CINQUENTA E UM MIL QUINHENTOS SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA 
DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 18 DE OUTUBRO DE 2020, RESSALVADA O DIREITO 
DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 8.666/93.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 
o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 
MARCA
1 BOLA FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO Nº 5 - 21cm DE CIRCUNFERÊNCIA 
MATERIAL PU Unid 1.700 R$ 14,35 R$ 24.395,00 SKY
2 BONECA ESTRELA DE CINEMA DIVAS FASHION, IDADE RCOMENDADA 3 ANOS, 
ALTURA 29,5CM, MATERIAL: PVC/PLÁSTICO Unid. 1.700 R$ 14,35 R $ 
24.395,00 OCS
3 LAÇO PRONTO 18MM PCT C/10 UNID. BRANCO Unid. 340 R $ 
1,10 R$ 374,00 BONIATTI
4 SACO PRESENTE 35X53 C/50PÇS ESTAMPA SORTIDA (MASCULINO) 
Unid. 34 R$ 26,95 R$ 916,30 GALA
5 SACO PRESENTE 43X59 C/50PÇS ESTAMPA SORTIDA (FEMININO) 
Unid. 34 R$ 41,95 R$ 1.426,30 GALA
Total dos Itens       R$ 51.506,60  
 FRANCISCO ALVES-PR, 18 DE OUTUBRO DE 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102, DE 16  DE OUTUBRO DE 2019. 
Dispõe sobre o Cronograma de Desembolso por Fonte de Recurso para o exercício financeiro de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e o art. 21  da Lei 
nº 2.071  de  08 de Julho  de 2019, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020,
D E C R E T A
Art. 1o Fica estabelecida a Programação Financeira compreendendo o Cronograma Mensal de Desembolso (anexo 
I) e o Desdobramento das Receitas em Metas Bimestrais de Arrecadação (anexo II), integrantes deste Decreto, para 
o exercício financeiro de 2020.
Art. 2o Durante a execução do orçamento do exercício de 2020, se verificado que o comportamento da receita poderá 
efetuar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas 
respectivas dotações, promoverão, por ato próprio a limitação de empenho e movimentação financeira, nos termos 
do art. 46 da Lei 2.071, de 2019. 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 16 Outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

 
 

EDITAL Nº 70 
De 18/10/2019 
Súmula: DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 53/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
aberto através do Edital nº 53/2019, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 385, de 10/09/2019; 
RESOLVE 
DIVULGAR o resultado provisório para o PSS-Processo Seletivo Simplificado para os cargos de a) 
Professor; b) Professor de Educação Física; e c) Professor de Educação Infantil, como segue: 
CARGO: PROFESSOR  
 
Inscri- 
Cão 

 
Nome do Candidato 

 
Documento 

 
Pontua- 
ção 

 
Data de 
Nascimento 

Classi 
Fica 
ção 

007 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47 34  1º 
009 Silvia Almeida Mesquita Mingote 016.620.049-23 28  2º 
003 Julia Graziela de Araujo Moura 087.589.939-08 23  3º 
006 Maria Araujo Delatore Bergamaschi 017.212.369-02 21  4º 
008 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-17 20  5º 
017 Maria Aparecida Bezerra 329.414.809-78 17  6º 
013 Edilene Moreira de Andrade 029.867.769-57 15 29/10/75 7º 
016 Fabiana Aparecida Bedetti 089.526.099-99 15 11/09/93 8º 
005 Adrielli Bezerra de Oliveira 098.593.689-45 10  9º 
004 Valdirene Perin dos Santos 042.470.079-47 07  10º 
011 Silvana Barbosa da Silva 555.577.089-87 05 01/01/66 11º 
002 Luzia Helena Hereck Novo 864.311.889-34 05 16/06/71 12º 
014 Roseli Pereira dos Santos Vessoli 911.488.989-72 05 20/03/72 13º 
012 Lucilene Mascaroz de Souza 037.266.459-85 05 21/05/80 14º 
015 Samile Doretto 005.941.889-38 05 07/11/81 15º 
010 Lays Karla da Silva 081.092.969-47 05 16/07/90 16º 
019 Dirce Paulino Ferrareto 555.555.279-34 00 24/10/59 17º 
001 Luciana Maria Telles de Aguiar 133.765.618-69 00 23/10/70 18º 
018 Valquiria Pereira da Silva 011.924.201-01 00 23/07/83 19º 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
Inscri- 
Cão 

 
Nome do Candidato 

 
Documento 

 
Pontua- 
ção 

 
Data de 
Nascimento 

Classi 
Fica 
ção 

004 Andiara Buzon Marques 048.717.849-16 17  1º 
005 Amanda Alves da Silva 105.253.319-13 07  2º 
002 Iasmim Garcia Todero 071.461.789-00 01  3º 
001 Ana Paula Nunes de Oliveira 043.435.239-00 00 05/10/82 4º 
003 Cassio Murilo Mendes Delelli 056.735.049-50 00 10/12/87 5º 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
Inscri- 
Cão 

 
Nome do Candidato 

 
Documento 

 
Pontua- 
ção 

 
Data de 
Nascimento 

Classi 
Fica 
ção 

015 Thais de Nigro dos Santos 083.595.119-77 35  1º 
005 Regiane Pires da Silva 032.217.721-90 25  2º 

 
 

024 Rosiane de Souza 073.350.509-01 20  3º 
019 Camila Teixeira dos Santos  085.817.359-08 19  4º 
030 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00 17 24/02/86 5º 
003 Géssica Thais do Nascimento  082.396.929-07 17 13/02/92 6º 
017 Rosangela dos Santos Minato 024.658.839-09 15 08/02/77 7º 
004 Cristiane Aparecida Ganzarolli 

Cristfoli 
034.858.539-09 15 05/05/81 8º 

026 Jaqueline Fabiola Stenghele Trida 053.223.789-79 15 11/12/85 9º 
002 Vanessa Cristina do Nascimento 

Silva  
061.227.829-80 15 02/11/87 10º 

021 Eva Iolanda de Freitas 897.177.089-91 13  11º 
018 Pamela Ramalho Felix 087.980.379-78 13  12º 
020 Maria Penha de Freitas 527.343.909-49 12  13º 
031 Edna Alves da Fonseca 039.106.219-02 11  14º 
014 Euvilheide Maximo Pereira da Silva  091.145.889-19 09  15º 
009 Zenaide Leandro de Brito 038.884.389-69 06  16º 
013 Munitchely de Oliveira Perrout *** 009.636.089-59 05  17º 
006 Ivanir Aparecida Garcia Delatore 965.092.289-04 05 26/05/60 18º 
027 Marcia Akemi Wakatsuki Arida 366.878.981-91 05 03/05/66 19º 
023 Luzinei Correia dos Santos  109.988.018-10 05 10/10/72 20º 
025 Silvia Salete da Rocha 025.823.069-08 05 22/11/76 21º 
028 Simonica Rios David 032.253.409-79 05 23/04/81 22º 
012 Aline Candido da Silva 092.232.189-26 05 02/06/95 23º 
001 Isabela Xavier Bidoia 106.676.789-05 05 01/07/96 24º 
029 Fernanda Aparecida Pereira 086.588.159-60 01  25º 
016 Ieda Claudia Breve Bernardes 

Polatto 
726.909.339-34 00 01/01/69 26º 

022 Veronica Andrade dos Santos 020.792.029-01 00 25/07/76 27º 
032 Adriana da Cruz Vieira 071.707.109-00 00 30/06/81 28º 
007 Luciana Teixeira Barbosa 056.106.789-94 00 06/10/81 29º 
010 Adriana Aparecida Agaravatto 

Soares 
041.974.009-00 00 25/12/82 30º 

008 Claudia Regina de Souza 081.223.139-22 00 07/04/90 31º 
011 Ana Caroline Alves do Nascimento 108.810.999-37 00 19/10/97 32º 

***Candidato portador de necessidades especiais 
Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando, em especial, o edital nº.64, de 
01/10/2019. 
Douradina-PR, 18 de Outubro de 2019 
Elizabeth Cristina Girotto e Silva 
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná

 

CNPJ 00.656.240/0001-49 | Rua Ouro Branco, 1767 - Conj. Ouro Branco - Umuarama – Pr. 
Fone (44) 3639-6050 | crevd.umuarama@gmail.com | www.crevd.org.br 

23 anos restaurando vidas e famílias! 

Missão: Oportunizar ao dependente de álcool e outras drogas, meios para viver em abstinência e 
construir um novo estilo de vida. 
Visão: Possibilitar a pessoa com problemas decorrentes do uso ou abuso de substancia psicoativas, 
sobriedade, qualidade de vida e cidadania. 
 

Missão: 
construir um novo estilo de vida.
Visão: 
sobriedade, qualidade de vida e cidadania.

 
 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
Assembleia Geral CREVD  

 
 
                                               O  Centro de Recuperação Viva com Deus – CREVD, por meio de 
seu  representante legal  CONVOCA todos os seus associados a comparecer na Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se no dia  30 de outubro  de 2019, na sede do CREVD localizado na Rua 
Ouro Branco, 1767, Conjunto Residencial Ouro Branco, Umuarama PR, em primeira convocação 
as 19:00horas e, em segunda e última as 19:30horas, tendo com objetivo    “RENOVAÇÃO 
DIRETORIA  – CREVD  para o período de   01/11/2019 a 31/10/2021”. 
 

                        IMPORTANTE A PARTICIPAÇÃO DE TODOS. 
 

                            Umuarama-PR, 18 de outubro de 2019 
 

                             Centro de Recuperação Viva com Deus 
                             Eliseu Martins dos Santos – Presidente 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 234/2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor MARINDO DA SILVA, portador da cédula de Identidade RG. nº. 
3.529.439-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de 
Administração e Fazenda, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2014 à 
2019, no período de 11/10/2019 à 10/01/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Outubro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº232/2019  
Súmula: Dispõe sobre a substituição e nomeação de membro do CAE – Conselho de Alimentação Escolar e dá outras 
providências
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n.º 09, de 20 de abril de 2001;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria n.º 438, de 21 de setembro de 2017, que nomeia membros do CAE – 
Conselho de Alimentação Escolar para o quadriênio 2017/2021;
CONSIDERANDO, o afastamento da nomeada IVANILDA DOS SANTOS, membro suplente, representante de Pais 
de Alunos;
CONSIDERANDO a indicação do membro representantes de Pais de Alunos, ANDIARA BUZON MARQUES, como 
suplente, para o mandato acima; 
R E S O L V E
Art. 1.º - Fica nomeda como integrante do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, ANDIARA BUZON MARQUES 
como representante de Pais de Alunos (CPF Nº.048.717.849-16) como membro suplente do mesmo segmento.
Art. 2.º - Ficam mantidos todos os demais membros integrantes do CAE - Conselho de Alimentação Escolar, nomeados 
pela Portaria 438/2017, para o quadriênio 2017/2021.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de outubro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 117/2019
Acrescenta atribuições ao cargo de Procurador do Município I, concede gratificação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO a vacância do cargo de Procurador Geral do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de execução das tarefas inerentes ao vacante cargo de Procurador Geral 
do Município, especialmente as seguintes: prestar consultoria e assessoramento jurídico, elaborando parecer 
fundamentado; opinar, previamente, sobre a legalidade e a forma dos editais e outros atos convocatórios de licitações, 
bem como dos contratos, consórcios e convênios; elaborar pareceres em processos administrativos sobre servidores 
públicos que contenham indagação jurídica; opinar previamente às decisões do Prefeito nos processos que tratem 
de direitos, deveres, disciplina, vantagens e prerrogativas de servidores; assistir o Município em qualquer ato jurídico 
administrativo; exercer as funções de consultoria jurídica do Prefeito e dos órgãos da Administração; opinar em 
processos administrativos em que haja questão jurídica envolvida; representar o Prefeito junto ao Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e outros órgãos públicos;
CONSIDERANDO que algumas destas atribuições, tais como a elaboração de pareceres fundamentados sobre a 
legalidade e a forma dos editais e outros atos convocatórios de licitações, bem como dos contratos, consórcios e 
convênios, consistem em serviços públicos essenciais ao funcionamento da Administração, não podendo, portanto, 
sofrer descontinuidade; 
CONSIDERANDO que a inexecução de tais atribuições pode acarretar prejuízos econômicos ao Município e ao seu 
gestor;
CONSIDERANDO a expertise do servidor ocupante do cargo de Procurador do Município I no ramo de direito público; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Prejulgado n.º 6 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, acerca da 
contratação de assessores jurídicos; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da Lei Complementar n. 003, de 28 de janeiro de 1993; 
R E S O L V E:
I – DETERMINAR que o servidor Heber Lepre Fregne, ocupante do cargo de provimento efetivo de Procurador 
do Município I, portador do R.G. n.º 7.628.716-3 SSP-PR, com lotação na secretaria de administração, exerça, 
temporariamente, além das atribuições atinentes ao seu cargo, estabelecidas pela Lei Complementar n. 032/2013, as 
atribuições inerentes ao cargo em comissão de Procurador Geral do Município, haja vista a importância da execução 
de tais tarefas para o desenvolvimento do serviço público municipal;
O servidor permanecerá ocupando o cargo de Procurador do Município I, sendo-lhe apenas, por ocasião da 
designação, acrescidas as atribuições do cargo de Procurador Geral do Município. 
Sobre a jornada de trabalho, esta deverá ser adaptada em consonância com o acréscimo de atribuições e com o 
volume de serviço. 
II – CONCEDER, em razão da designação, e também temporariamente, gratificação de representação ao servidor já 
informado, no percentual de 47% (quarenta e sete por cento), sobre os seus vencimentos, com escora no art. 8º, da 
Lei Complementar n. 003, de 28 de janeiro de 1993.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de setembro de 2019, haja 
vista que as funções suplementares já estão sendo exercidas de fato pelo servidor.
MARIA HELENA-PR, 18 de outubro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 118/2019
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 17 de outubro de 2019 a 15 de novembro de 2019, ao servidor (a) GERONÇO DE SOUZA 
MACHADO, cargo efetivo de Operário (40 horas), do R.G. n.º 3.239.644-5 SSP-PR, com lotação na secretaria de 
Transportes e Obras Públicas, gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual 
equivalente a 62% (sessenta e dois por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de outubro 
de 2019.
MARIA HELENA-PR, 18 de outubro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o memorando n.º 114/2019 – SMS, de 07 de outubro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público a relação de servidores integrantes do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em 
Saúde (PQA-VS), sendo eles: Andréia Aparecida Rezende, portadora do RG: 7.339.094-0; Daniela Anisia Marques, 
portadora do RG: 9.859.244-0; Daysi Mara Murio Ribeiro Rodrigues, portadora do RG: 9.501.922-6; Katia Benevides 
da Silva, portadora do RG: 10.065.833-0; Maxwel Branco de Moraes, portador do RG: 7.854.456-2; Nilda de Almeida 
Servignani, portadora do RG: 10.304.192-9; todos lotados na secretaria municipal de saúde.
Art. 2º - Tende em vista a efetiva atuação da equipe supramencionada na rede básica municipal e o atendimento dos 
requisitos previstos na Portaria MS n.º1.708, de 16 de agosto de 2013, fica estabelecido o repasse do valor total do 
PQA-VS (R$3.501,66 – três mil, quinhentos e um reais e sessenta e seis centavos) a ser rateado entre tais servidores, 
a ser creditado em folha de pagamento na competência de outubro  de 2019, através do projeto/atividade 2135, fonte 
de recurso 1494.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 18 de outubro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
CLAUDENIR DE LIMA
Secretário de Saúde

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1293/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com base na Lei Municipal 
nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 diárias + 30%, para custear as despesas com 
hospedagens, alimentação, para os dias 20, 21, 22, 23 e 24 de outubro de 2019, onde a mesma estará cumprindo 
agendas: TRIBUNAL DE CONTAS, CASA CIVIL E ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2019.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretária Municipal de Finanças
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPEJARA

Exercício  2020

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Previsto

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  5.569.388,95  5.048.613,47  5.310.807,57  4.561.185,51  4.867.399,98  4.619.188,52  5.827.350,62  4.669.240,07  4.200.621,22  4.477.269,39  3.549.465,66  5.133.709,60  57.834.240,56 57.834.240,56
1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria
 972.825,16  881.859,41  927.657,81  796.718,66  850.206,24  806.850,23  1.017.884,29  815.592,91  733.737,58  782.060,70  619.997,89  896.723,49  10.102.114,37 10.102.114,37

1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos  848.906,82  769.528,28  809.492,90  695.232,73  741.907,08  704.073,76  888.226,29  711.702,80  640.274,18  682.441,93  541.022,64  782.498,96  8.815.308,37 8.815.308,37
1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer 
Natureza

 210.804,35  191.092,72  201.016,91  172.643,32  184.233,71  174.838,76  220.568,33  176.733,24  158.995,77  169.467,05  134.349,18  194.313,66  2.189.057,00 2.189.057,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte

 210.804,35  191.092,72  201.016,91  172.643,32  184.233,71  174.838,76  220.568,33  176.733,24  158.995,77  169.467,05  134.349,18  194.313,66  2.189.057,00 2.189.057,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho

 167.469,73  151.810,18  159.694,27  137.153,38  146.361,16  138.897,51  175.226,55  140.402,55  126.311,33  134.630,05  106.731,29  154.369,00  1.739.057,00 1.739.057,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho - 
Principal

 167.469,73  151.810,18  159.694,27  137.153,38  146.361,16  138.897,51  175.226,55  140.402,55  126.311,33  134.630,05  106.731,29  154.369,00  1.739.057,00 1.739.057,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

 158.893,62  144.035,99  151.516,34  130.129,76  138.866,01  131.784,58  166.253,22  133.212,54  119.842,93  127.735,65  101.265,59  146.463,77  1.650.000,00 1.650.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Legislativo

 8.576,11  7.774,19  8.177,93  7.023,62  7.495,15  7.112,93  8.973,33  7.190,01  6.468,40  6.894,40  5.465,70  7.905,23  89.057,00 89.057,00

1.1.1.3.03.4.0.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos

 43.334,62  39.282,54  41.322,64  35.489,94  37.872,55  35.941,25  45.341,78  36.330,69  32.684,44  34.837,00  27.617,89  39.944,66  450.000,00 450.000,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Principal

 43.334,62  39.282,54  41.322,64  35.489,94  37.872,55  35.941,25  45.341,78  36.330,69  32.684,44  34.837,00  27.617,89  39.944,66  450.000,00 450.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Poder 
Executivo

 43.334,62  39.282,54  41.322,64  35.489,94  37.872,55  35.941,25  45.341,78  36.330,69  32.684,44  34.837,00  27.617,89  39.944,66  450.000,00 450.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Poder 
Executivo

 43.334,62  39.282,54  41.322,64  35.489,94  37.872,55  35.941,25  45.341,78  36.330,69  32.684,44  34.837,00  27.617,89  39.944,66  450.000,00 450.000,00

1.1.1.8.00.0.0.00.00 Impostos Específicos de 
Estados/DF Municípios

 638.102,47  578.435,56  608.475,99  522.589,41  557.673,37  529.235,00  667.657,96  534.969,56  481.278,41  512.974,88  406.673,46  588.185,30  6.626.251,37 6.626.251,37

1.1.1.8.01.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio 
para Estados/DF/Municípios

 481.808,06  436.755,74  459.438,18  394.588,33  421.078,96  399.606,18  504.124,34  403.936,14  363.395,89  387.328,75  307.064,39  444.117,41  5.003.242,37 5.003.242,37

1.1.1.8.01.1.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana

 418.764,46  379.607,15  399.321,63  342.957,26  365.981,64  347.318,53  438.160,72  351.081,92  315.846,28  336.647,57  266.885,65  386.005,56  4.348.578,37 4.348.578,37

1.1.1.8.01.1.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - 
Principal

 353.008,69  320.000,00  336.618,84  289.104,99  308.514,01  292.781,44  369.359,27  295.953,89  266.251,07  283.786,07  224.978,40  325.393,70  3.665.750,37 3.665.750,37
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1.1.1.8.01.1.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - 
Multas e Juros

 416,78  377,81  397,43  341,33  364,25  345,67  436,11  349,42  314,35  335,05  265,62  384,18  4.328,00 4.328,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - 
Dívida Ativa

 62.594,46  56.741,45  59.688,26  51.263,24  54.704,79  51.915,14  65.493,68  52.477,67  47.210,85  50.320,11  39.892,50  57.697,85  650.000,00 650.000,00

1.1.1.8.01.1.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - 
Dívida Ativa - Multas e Juros

 2.744,53  2.487,89  2.617,10  2.247,70  2.398,59  2.276,28  2.871,66  2.300,94  2.070,01  2.206,34  1.749,13  2.529,83  28.500,00 28.500,00

1.1.1.8.01.4.0.00.00 Imposto sobre Transmissão 
Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre 
Imóveis

 63.043,60  57.148,59  60.116,55  51.631,07  55.097,32  52.287,65  65.963,62  52.854,22  47.549,61  50.681,18  40.178,74  58.111,85  654.664,00 654.664,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00 Imposto sobre Transmissão 
Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Principa

 62.594,46  56.741,45  59.688,26  51.263,24  54.704,79  51.915,14  65.493,68  52.477,67  47.210,85  50.320,11  39.892,50  57.697,85  650.000,00 650.000,00

1.1.1.8.01.4.2.00.00 Imposto sobre Transmissão 
Inter Vivos de Bens Imóveis 
e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Multas e

 449,14  407,14  428,29  367,83  392,53  372,51  469,94  376,55  338,76  361,07  286,24  414,00  4.664,00 4.664,00

1.1.1.8.02.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção, 
circulação de Mercadorias e 
Serviços

 156.294,41  141.679,82  149.037,81  128.001,08  136.594,41  129.628,82  163.533,62  131.033,42  117.882,52  125.646,13  99.609,07  144.067,89  1.623.009,00 1.623.009,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza

 156.294,41  141.679,82  149.037,81  128.001,08  136.594,41  129.628,82  163.533,62  131.033,42  117.882,52  125.646,13  99.609,07  144.067,89  1.623.009,00 1.623.009,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - Principal

 156.004,64  141.417,16  148.761,50  127.763,77  136.341,17  129.388,50  163.230,41  130.790,50  117.663,97  125.413,19  99.424,40  143.800,79  1.620.000,00 1.620.000,00

1.1.1.8.02.3.2.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - Multas e 
Juros

 49,02  44,43  46,74  40,14  42,84  40,65  51,30  41,09  36,97  39,40  31,24  45,18  509,00 509,00

1.1.1.8.02.3.3.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - Dívida 
Ativa

 144,45  130,94  137,74  118,30  126,24  119,80  151,15  121,10  108,95  116,12  92,06  133,15  1.500,00 1.500,00

1.1.1.8.02.3.4.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 96,30  87,29  91,83  78,87  84,16  79,87  100,76  80,73  72,63  77,42  61,37  88,77  1.000,00 1.000,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas  95.730,14  86.778,71  91.285,46  78.400,51  83.663,90  79.397,49  100.164,15  80.257,81  72.202,90  76.958,09  61.010,43  88.241,41  994.091,00 994.091,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do 

Poder de Polícia
 38.673,75  35.057,48  36.878,15  31.672,80  33.799,14  32.075,57  40.465,04  32.423,12  29.169,04  31.090,08  24.647,43  35.648,40  401.600,00 401.600,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 
Fiscalização

 38.673,75  35.057,48  36.878,15  31.672,80  33.799,14  32.075,57  40.465,04  32.423,12  29.169,04  31.090,08  24.647,43  35.648,40  401.600,00 401.600,00

1.1.2.1.01.1.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 
Fiscalização

 38.673,75  35.057,48  36.878,15  31.672,80  33.799,14  32.075,57  40.465,04  32.423,12  29.169,04  31.090,08  24.647,43  35.648,40  401.600,00 401.600,00
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1.1.2.1.01.1.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 
Fiscalização - Principal

 25.519,28  23.133,05  24.334,44  20.899,63  22.302,72  21.165,40  26.701,28  21.394,74  19.247,50  20.515,12  16.263,87  23.522,97  265.000,00 265.000,00

1.1.2.1.01.1.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 
Fiscalização - Multas e Juros

 96,30  87,29  91,83  78,87  84,16  79,87  100,76  80,73  72,63  77,42  61,37  88,77  1.000,00 1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 
Fiscalização - Dívida Ativa

 12.904,09  11.697,47  12.304,96  10.568,11  11.277,60  10.702,51  13.501,79  10.818,47  9.732,70  10.373,68  8.223,99  11.894,63  134.000,00 134.000,00

1.1.2.1.01.1.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 
Fiscalização - Dívida Ativa - 
Multas e Juros

 154,08  139,67  146,92  126,19  134,66  127,79  161,21  129,18  116,21  123,86  98,20  142,03  1.600,00 1.600,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de 
Serviços

 57.056,39  51.721,23  54.407,31  46.727,71  49.864,76  47.321,92  59.699,11  47.834,69  43.033,86  45.868,01  36.363,00  52.593,01  592.491,00 592.491,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de 
Serviços

 57.056,39  51.721,23  54.407,31  46.727,71  49.864,76  47.321,92  59.699,11  47.834,69  43.033,86  45.868,01  36.363,00  52.593,01  592.491,00 592.491,00

1.1.2.2.01.1.0.00.00 Taxas pela Prestação de 
Serviços

 57.056,39  51.721,23  54.407,31  46.727,71  49.864,76  47.321,92  59.699,11  47.834,69  43.033,86  45.868,01  36.363,00  52.593,01  592.491,00 592.491,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00 Taxas pela Prestação de 
Serviços - Principal

 44.297,62  40.155,49  42.240,92  36.278,60  38.714,16  36.739,94  46.349,38  37.138,04  33.410,76  35.611,15  28.231,62  40.832,32  460.000,00 460.000,00

1.1.2.2.01.1.2.00.00 Taxas pela Prestação de 
Serviços - Multas e Juros

 355,44  322,20  338,94  291,10  310,64  294,80  371,90  297,99  268,08  285,74  226,53  327,64  3.691,00 3.691,00

1.1.2.2.01.1.3.00.00 Taxas pela Prestação de 
Serviços - Dívida Ativa

 11.363,30  10.300,76  10.835,71  9.306,25  9.931,02  9.424,59  11.889,63  9.526,72  8.570,59  9.135,03  7.242,02  10.474,38  118.000,00 118.000,00

1.1.2.2.01.1.4.00.00 Taxas pela Prestação de 
Serviços - Dívida Ativa - 
Multas e Juros

 1.040,03  942,78  991,74  851,76  908,94  862,59  1.088,20  871,94  784,43  836,09  662,83  958,67  10.800,00 10.800,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria  28.188,20  25.552,42  26.879,45  23.085,42  24.635,26  23.378,98  29.493,85  23.632,30  21.260,50  22.660,68  17.964,82  25.983,12  292.715,00 292.715,00
1.1.3.8.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria - 

Específica E/M
 28.188,20  25.552,42  26.879,45  23.085,42  24.635,26  23.378,98  29.493,85  23.632,30  21.260,50  22.660,68  17.964,82  25.983,12  292.715,00 292.715,00

1.1.3.8.04.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria 
para Pavimentação e Obras 
Complementares

 28.188,20  25.552,42  26.879,45  23.085,42  24.635,26  23.378,98  29.493,85  23.632,30  21.260,50  22.660,68  17.964,82  25.983,12  292.715,00 292.715,00

1.1.3.8.04.1.0.00.00 Contribuição de Melhoria 
para Pavimentação e Obras 
Complementares

 28.188,20  25.552,42  26.879,45  23.085,42  24.635,26  23.378,98  29.493,85  23.632,30  21.260,50  22.660,68  17.964,82  25.983,12  292.715,00 292.715,00

1.1.3.8.04.1.1.00.00 Contribuição de Melhoria 
para Pavimentação e Obras 
Complementares - Principal

 21.956,21  19.903,16  20.936,80  17.981,57  19.188,76  18.210,23  22.973,18  18.407,55  16.560,11  17.650,74  13.993,06  20.238,63  228.000,00 228.000,00

1.1.3.8.04.1.2.00.00 Contribuição de Melhoria 
para Pavimentação e Obras 
Complementares - Multas e 
Juros

 11,07  10,04  10,56  9,07  9,68  9,18  11,60  9,28  8,35  8,90  7,06  10,21  115,00 115,00

1.1.3.8.04.1.3.00.00 Contribuição de Melhoria 
para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida 
Ativa

 5.392,75  4.888,49  5.142,37  4.416,53  4.713,03  4.472,69  5.642,54  4.521,15  4.067,40  4.335,27  3.436,89  4.970,89  56.000,00 56.000,00
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1.1.3.8.04.1.4.00.00 Contribuição de Melhoria 
para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 828,17  750,73  789,72  678,25  723,79  686,88  866,53  694,32  624,64  665,77  527,81  763,39  8.600,00 8.600,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições  149.715,54  135.716,12  142.764,39  122.613,15  130.844,77  124.172,38  156.650,03  125.517,86  112.920,51  120.357,34  95.416,24  138.003,67  1.554.692,00 1.554.692,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio 

do Serviço de Iluminação 
Pública

 149.715,54  135.716,12  142.764,39  122.613,15  130.844,77  124.172,38  156.650,03  125.517,86  112.920,51  120.357,34  95.416,24  138.003,67  1.554.692,00 1.554.692,00

1.2.4.0.00.1.0.00.00 Contribuição para o Custeio 
do Serviço de Iluminação 
Pública

 149.715,54  135.716,12  142.764,39  122.613,15  130.844,77  124.172,38  156.650,03  125.517,86  112.920,51  120.357,34  95.416,24  138.003,67  1.554.692,00 1.554.692,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00 Contribuição para o Custeio 
do Serviço de Iluminação 
Pública - Principal

 148.662,80  134.761,82  141.760,53  121.750,98  129.924,72  123.299,25  155.548,51  124.635,27  112.126,50  119.511,03  94.745,31  137.033,28  1.543.760,00 1.543.760,00

1.2.4.0.00.1.3.00.00 Contribuição para o Custeio 
do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa

 1.052,74  954,30  1.003,86  862,17  920,05  873,13  1.101,52  882,59  794,01  846,31  670,93  970,39  10.932,00 10.932,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial  40.358,88  36.585,05  38.485,06  33.052,88  35.271,88  33.473,20  42.228,23  33.835,90  30.440,03  32.444,78  25.721,40  37.201,71  419.099,00 419.099,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários  40.358,88  36.585,05  38.485,06  33.052,88  35.271,88  33.473,20  42.228,23  33.835,90  30.440,03  32.444,78  25.721,40  37.201,71  419.099,00 419.099,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias  40.358,88  36.585,05  38.485,06  33.052,88  35.271,88  33.473,20  42.228,23  33.835,90  30.440,03  32.444,78  25.721,40  37.201,71  419.099,00 419.099,00
1.3.2.1.00.1.0.00.00 Remuneração de Depósitos 

Bancários
 40.358,88  36.585,05  38.485,06  33.052,88  35.271,88  33.473,20  42.228,23  33.835,90  30.440,03  32.444,78  25.721,40  37.201,71  419.099,00 419.099,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00 Remuneração de Depósitos 
Bancários - Principal

 40.358,88  36.585,05  38.485,06  33.052,88  35.271,88  33.473,20  42.228,23  33.835,90  30.440,03  32.444,78  25.721,40  37.201,71  419.099,00 419.099,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços  396,47  359,40  378,05  324,69  346,49  328,82  414,82  332,39  299,03  318,72  252,67  365,45  4.117,00 4.117,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais
 396,47  359,40  378,05  324,69  346,49  328,82  414,82  332,39  299,03  318,72  252,67  365,45  4.117,00 4.117,00

1.6.1.0.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e 
Comerciais Gerais

 298,82  270,88  284,94  244,72  261,15  247,83  312,66  250,52  225,38  240,22  190,44  275,44  3.103,00 3.103,00

1.6.1.0.01.1.0.00.00 Serviços Administrativos e 
Comerciais Gerais

 298,82  270,88  284,94  244,72  261,15  247,83  312,66  250,52  225,38  240,22  190,44  275,44  3.103,00 3.103,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00 Serviços Administrativos e 
Comerciais Gerais - Principal

 298,82  270,88  284,94  244,72  261,15  247,83  312,66  250,52  225,38  240,22  190,44  275,44  3.103,00 3.103,00

1.6.1.0.02.0.0.00.00 Inscrição em Concursos e 
Processos Seletivos

 97,65  88,52  93,11  79,97  85,34  80,99  102,16  81,87  73,65  78,50  62,23  90,01  1.014,00 1.014,00

1.6.1.0.02.1.0.00.00 Inscrição em Concursos e 
Processos Seletivos

 97,65  88,52  93,11  79,97  85,34  80,99  102,16  81,87  73,65  78,50  62,23  90,01  1.014,00 1.014,00

1.6.1.0.02.1.1.00.00 Inscrição em Concursos e 
Processos Seletivos - 
Principal

 97,65  88,52  93,11  79,97  85,34  80,99  102,16  81,87  73,65  78,50  62,23  90,01  1.014,00 1.014,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes  4.397.003,81  3.985.854,28  4.192.855,15  3.601.032,39  3.842.787,13  3.646.825,49  4.600.663,17  3.686.340,93  3.316.368,75  3.534.781,07  2.802.284,82  4.053.037,20  45.659.834,19 45.659.834,19
1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de 

suas Entidades
 2.043.304,58  1.852.241,82  1.948.435,90  1.673.413,59  1.785.757,95  1.694.693,83  2.137.945,91  1.713.056,79  1.541.129,30  1.642.626,35  1.302.232,54  1.883.461,96  21.218.300,52 21.218.300,52
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1.7.1.8.00.0.0.00.00 Transferências da União - 
Específica E/M

 2.043.304,58  1.852.241,82  1.948.435,90  1.673.413,59  1.785.757,95  1.694.693,83  2.137.945,91  1.713.056,79  1.541.129,30  1.642.626,35  1.302.232,54  1.883.461,96  21.218.300,52 21.218.300,52

1.7.1.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita da 
União

 1.545.376,20  1.400.873,10  1.473.625,87  1.265.623,14  1.350.590,54  1.281.717,64  1.616.954,56  1.295.605,78  1.165.574,90  1.242.338,36  984.894,37  1.424.485,27  16.047.659,73 16.047.659,73

1.7.1.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios - 
Cota Mensal

 1.329.991,06  1.205.627,91  1.268.240,86  1.089.228,27  1.162.353,44  1.103.079,62  1.391.593,26  1.115.032,12  1.003.124,16  1.069.188,79  847.625,77  1.225.949,17  13.811.034,43 13.811.034,43

1.7.1.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

 1.329.991,06  1.205.627,91  1.268.240,86  1.089.228,27  1.162.353,44  1.103.079,62  1.391.593,26  1.115.032,12  1.003.124,16  1.069.188,79  847.625,77  1.225.949,17  13.811.034,43 13.811.034,43

1.7.1.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de 
Participação do Municípios
1% Cota entregue no mês de 
dezembro

 86.395,18  78.316,65  82.383,93  70.755,42  75.505,57  71.655,19  90.396,81  72.431,61  65.162,16  69.453,67  55.061,11  79.636,70  897.154,00 897.154,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de 
Participação do Municípios
1% Cota entregue no mês de 
dezembro - Principal

 86.395,18  78.316,65  82.383,93  70.755,42  75.505,57  71.655,19  90.396,81  72.431,61  65.162,16  69.453,67  55.061,11  79.636,70  897.154,00 897.154,00

1.7.1.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de 
julho

 117.947,36  106.918,49  112.471,18  96.595,84  103.080,78  97.824,21  123.410,42  98.884,20  88.959,88  94.818,68  75.169,85  108.720,63  1.224.801,52 1.224.801,52

1.7.1.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de 
julho - Principal

 117.947,36  106.918,49  112.471,18  96.595,84  103.080,78  97.824,21  123.410,42  98.884,20  88.959,88  94.818,68  75.169,85  108.720,63  1.224.801,52 1.224.801,52

1.7.1.8.01.5.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre 
a Propriedade Territorial 
Rural

 11.042,60  10.010,05  10.529,90  9.043,61  9.650,75  9.158,62  11.554,07  9.257,85  8.328,70  8.877,22  7.037,64  10.178,77  114.669,78 114.669,78

1.7.1.8.01.5.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre 
a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

 11.042,60  10.010,05  10.529,90  9.043,61  9.650,75  9.158,62  11.554,07  9.257,85  8.328,70  8.877,22  7.037,64  10.178,77  114.669,78 114.669,78

1.7.1.8.02.0.0.00.00 Transferência da 
Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos 
Naturais

 25.085,93  22.740,23  23.921,21  20.544,73  21.923,99  20.805,99  26.247,87  21.031,43  18.920,66  20.166,75  15.987,69  23.123,52  260.500,00 260.500,00

1.7.1.8.02.2.0.00.00 Cota-parte da Compensação 
Financeira de Recursos 
Minerais - CFEM

 144,45  130,94  137,74  118,30  126,24  119,80  151,15  121,10  108,95  116,12  92,06  133,15  1.500,00 1.500,00

1.7.1.8.02.2.1.00.00 Cota-parte da Compensação 
Financeira de Recursos 
Minerais - CFEM - Principal

 144,45  130,94  137,74  118,30  126,24  119,80  151,15  121,10  108,95  116,12  92,06  133,15  1.500,00 1.500,00
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1.7.1.8.02.3.0.00.00 Cota-parte Royalties
Compensação Financeira pela 
Produção de Petróleo  Lei n 
7.990/89

 24.941,48  22.609,29  23.783,47  20.426,43  21.797,75  20.686,19  26.096,72  20.910,33  18.811,71  20.050,63  15.895,63  22.990,37  259.000,00 259.000,00

1.7.1.8.02.3.1.00.00 Cota-parte Royalties
Compensação Financeira pela 
Produção de Petróleo  Lei n 
7.990/89 - Principa

 24.941,48  22.609,29  23.783,47  20.426,43  21.797,75  20.686,19  26.096,72  20.910,33  18.811,71  20.050,63  15.895,63  22.990,37  259.000,00 259.000,00

1.7.1.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do 
Sistema Único de Saúde
SUS  Repasses Fundo a 
Fundo Custeio das Ações

 291.400,88  264.152,93  277.871,42  238.649,78  254.671,50  241.684,61  304.897,93  244.303,40  219.784,38  234.259,14  185.714,70  268.605,32  3.025.995,99 3.025.995,99

1.7.1.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS  Atenção Básica

 291.400,88  264.152,93  277.871,42  238.649,78  254.671,50  241.684,61  304.897,93  244.303,40  219.784,38  234.259,14  185.714,70  268.605,32  3.025.995,99 3.025.995,99

1.7.1.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do 
Sistema Único de Saúde
SUS  Repasses Fundo a 
Fundo - Principal

 291.400,88  264.152,93  277.871,42  238.649,78  254.671,50  241.684,61  304.897,93  244.303,40  219.784,38  234.259,14  185.714,70  268.605,32  3.025.995,99 3.025.995,99

1.7.1.8.03.1.1.01.00 Transferência de Recursos do 
Sistema Único de Saúde
SUS  Repasses Fundo a 
Fundo

 291.400,88  264.152,93  277.871,42  238.649,78  254.671,50  241.684,61  304.897,93  244.303,40  219.784,38  234.259,14  185.714,70  268.605,32  3.025.995,99 3.025.995,99

1.7.1.8.03.1.1.01.01 Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde

 291.400,88  264.152,93  277.871,42  238.649,78  254.671,50  241.684,61  304.897,93  244.303,40  219.784,38  234.259,14  185.714,70  268.605,32  3.025.995,99 3.025.995,99

1.7.1.8.04.0.0.00.00 Transferências de Recursos 
do Sistema Único de Saúde
SUS - Bloco Investimentos 
na Rede de Serviços

 44.932,33  40.730,85  42.846,16  36.798,40  39.268,87  37.266,36  47.013,51  37.670,15  33.889,47  36.121,40  28.636,12  41.417,38  466.591,00 466.591,00

1.7.1.8.04.1.0.00.00 Transferências de Recursos 
do Sistema Único de Saúde
SUS destinados à Atenção 
Básica

 44.932,33  40.730,85  42.846,16  36.798,40  39.268,87  37.266,36  47.013,51  37.670,15  33.889,47  36.121,40  28.636,12  41.417,38  466.591,00 466.591,00

1.7.1.8.04.1.1.00.00 Transferências de Recursos 
do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS - 
Principal

 44.932,33  40.730,85  42.846,16  36.798,40  39.268,87  37.266,36  47.013,51  37.670,15  33.889,47  36.121,40  28.636,12  41.417,38  466.591,00 466.591,00

1.7.1.8.04.1.1.01.00 Bloco da Proteção Social 
Especial de Média 
Complexidade

 8.868,29  8.039,04  8.456,54  7.262,89  7.750,49  7.355,25  9.279,07  7.434,95  6.688,76  7.129,27  5.651,91  8.174,54  92.091,00 92.091,00

1.7.1.8.04.1.1.01.01 PISO FIXO MÉDIA 
COMPLEXIDADE (SUAS)

 986,97  894,68  941,15  808,30  862,57  818,58  1.032,69  827,45  744,41  793,43  629,01  909,76  10.249,00 10.249,00

1.7.1.8.04.1.1.01.02 PISO VARIÁVEL MÉDIA 
COMPLEXIDADE (SUAS)

 7.881,32  7.144,36  7.515,39  6.454,59  6.887,92  6.536,67  8.246,38  6.607,50  5.944,35  6.335,84  5.022,90  7.264,78  81.842,00 81.842,00
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1.7.1.8.04.1.1.02.00 Bloco da Proteção Social 
Básica

 31.580,06  28.627,11  30.113,83  25.863,25  27.599,58  26.192,15  33.042,77  26.475,95  23.818,74  25.387,43  20.126,50  29.109,63  327.937,00 327.937,00

1.7.1.8.04.1.1.02.01 PISO BÁSICO FIXO (SUAS)  14.474,15  13.120,72  13.802,13  11.853,95  12.649,77  12.004,70  15.144,56  12.134,77  10.916,89  11.635,87  9.224,62  13.341,87  150.304,00 150.304,00
1.7.1.8.04.1.1.02.02 PISO BÁSICO VARIÁVEL 

(SUAS)
 17.105,91  15.506,39  16.311,70  14.009,30  14.949,81  14.187,45  17.898,21  14.341,18  12.901,85  13.751,56  10.901,88  15.767,76  177.633,00 177.633,00

1.7.1.8.04.1.1.04.00 Bloco da Gestão do SUAS  4.483,98  4.064,70  4.275,79  3.672,26  3.918,80  3.718,96  4.691,67  3.759,25  3.381,97  3.604,70  2.857,71  4.133,21  46.563,00 46.563,00
1.7.1.8.04.1.1.04.01 COMPONENTE PARA 

QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO (SUAS)

 105,45  95,59  100,55  86,36  92,16  87,46  110,33  88,40  79,53  84,77  67,20  97,20  1.095,00 1.095,00

1.7.1.8.04.1.1.04.02 COMPONENTE PARA 
IMPLANTAÇÃO DE 
AÇÕES E SERVIÇOS 
(SUAS)

 4.378,53  3.969,11  4.175,24  3.585,90  3.826,64  3.631,50  4.581,34  3.670,85  3.302,44  3.519,93  2.790,51  4.036,01  45.468,00 45.468,00

1.7.1.8.05.0.0.00.00 Transferências de Recursos 
do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da 
Educação  FNDE

 116.135,73  105.276,26  110.743,66  95.112,16  101.497,50  96.321,67  121.514,87  97.365,37  87.593,49  93.362,30  74.015,27  107.050,72  1.205.989,00 1.205.989,00

1.7.1.8.05.1.0.00.00 Transferências do 
Salário-Educação

 86.844,90  78.724,31  82.812,77  71.123,72  75.898,60  72.028,18  90.867,36  72.808,65  65.501,35  69.815,20  55.347,72  80.051,24  901.824,00 901.824,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00 Transferências do 
Salário-Educação - Principal

 86.844,90  78.724,31  82.812,77  71.123,72  75.898,60  72.028,18  90.867,36  72.808,65  65.501,35  69.815,20  55.347,72  80.051,24  901.824,00 901.824,00

1.7.1.8.05.3.0.00.00 Transferências Diretas do 
FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar  PNAE

 25.343,24  22.973,48  24.166,58  20.755,46  22.148,88  21.019,40  26.517,09  21.247,16  19.114,73  20.373,60  16.151,68  23.360,70  263.172,00 263.172,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transferências Diretas do 
FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar  PNAE - Princ

 25.343,24  22.973,48  24.166,58  20.755,46  22.148,88  21.019,40  26.517,09  21.247,16  19.114,73  20.373,60  16.151,68  23.360,70  263.172,00 263.172,00

1.7.1.8.05.4.0.00.00 Transferências Diretas do 
FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar  P

 3.947,59  3.578,47  3.764,31  3.232,98  3.450,02  3.274,09  4.130,42  3.309,56  2.977,41  3.173,50  2.515,87  3.638,78  40.993,00 40.993,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00 Transferências Diretas do 
FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar  P

 3.947,59  3.578,47  3.764,31  3.232,98  3.450,02  3.274,09  4.130,42  3.309,56  2.977,41  3.173,50  2.515,87  3.638,78  40.993,00 40.993,00

1.7.1.8.06.0.0.00.00 Transferência Financeira do 
ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

 11.824,84  10.719,14  11.275,82  9.684,24  10.334,39  9.807,39  12.372,55  9.913,66  8.918,70  9.506,07  7.536,18  10.899,82  122.792,80 122.792,80

1.7.1.8.06.1.0.00.00 Transferência Financeira do 
ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96

 11.824,84  10.719,14  11.275,82  9.684,24  10.334,39  9.807,39  12.372,55  9.913,66  8.918,70  9.506,07  7.536,18  10.899,82  122.792,80 122.792,80
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1.7.1.8.06.1.1.00.00 Transferência Financeira do 
ICMS  Desoneração  L.C. N 
87/96 - Principal

 11.824,84  10.719,14  11.275,82  9.684,24  10.334,39  9.807,39  12.372,55  9.913,66  8.918,70  9.506,07  7.536,18  10.899,82  122.792,80 122.792,80

1.7.1.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências da 
União

 8.548,67  7.749,31  8.151,76  7.001,14  7.471,16  7.090,17  8.944,62  7.167,00  6.447,70  6.872,33  5.448,21  7.879,93  88.772,00 88.772,00

1.7.1.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências da 
União

 8.548,67  7.749,31  8.151,76  7.001,14  7.471,16  7.090,17  8.944,62  7.167,00  6.447,70  6.872,33  5.448,21  7.879,93  88.772,00 88.772,00

1.7.1.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências da 
União - Principal

 8.548,67  7.749,31  8.151,76  7.001,14  7.471,16  7.090,17  8.944,62  7.167,00  6.447,70  6.872,33  5.448,21  7.879,93  88.772,00 88.772,00

1.7.1.8.99.1.1.01.00 AUXÍLIO FINANCEIRO DE 
FOMENTO À 
EXPORTAÇÃO - FEX

 8.548,67  7.749,31  8.151,76  7.001,14  7.471,16  7.090,17  8.944,62  7.167,00  6.447,70  6.872,33  5.448,21  7.879,93  88.772,00 88.772,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e 
do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.427.569,67  1.294.082,27  1.361.288,99  1.169.142,64  1.247.632,85  1.184.010,22  1.493.691,45  1.196.839,66  1.076.721,26  1.147.632,91  909.814,27  1.315.894,48  14.824.320,67 14.824.320,67

1.7.2.8.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados - 
Específica E/M

 1.427.569,67  1.294.082,27  1.361.288,99  1.169.142,64  1.247.632,85  1.184.010,22  1.493.691,45  1.196.839,66  1.076.721,26  1.147.632,91  909.814,27  1.315.894,48  14.824.320,67 14.824.320,67

1.7.2.8.01.0.0.00.00 Participação na Receita dos 
Estados

 1.361.016,26  1.233.752,06  1.297.825,59  1.114.637,12  1.189.468,11  1.128.811,57  1.424.055,45  1.141.042,90  1.026.524,41  1.094.130,18  867.398,65  1.254.547,37  14.133.209,67 14.133.209,67

1.7.2.8.01.1.0.00.00 Cota-Parte do ICMS  1.123.608,99  1.018.543,97  1.071.440,91  920.206,70  981.984,64  931.908,66  1.175.652,04  942.006,42  847.463,83  903.276,86  716.094,99  1.035.711,86  11.667.899,87 11.667.899,87
1.7.2.8.01.1.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - 

Principal
 1.123.608,99  1.018.543,97  1.071.440,91  920.206,70  981.984,64  931.908,66  1.175.652,04  942.006,42  847.463,83  903.276,86  716.094,99  1.035.711,86  11.667.899,87 11.667.899,87

1.7.2.8.01.2.0.00.00 Cota-Parte do IPVA  212.833,48  192.932,11  202.951,82  174.305,11  186.007,06  176.521,69  222.691,44  178.434,41  160.526,19  171.098,27  135.642,37  196.184,05  2.210.128,00 2.210.128,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - 

Principal
 212.833,48  192.932,11  202.951,82  174.305,11  186.007,06  176.521,69  222.691,44  178.434,41  160.526,19  171.098,27  135.642,37  196.184,05  2.210.128,00 2.210.128,00

1.7.2.8.01.3.0.00.00 Cota-Parte do IPI - 
Municípios

 22.599,95  20.486,70  21.550,66  18.508,78  19.751,36  18.744,14  23.646,70  18.947,25  17.045,65  18.168,26  14.403,33  20.832,02  234.684,80 234.684,80

1.7.2.8.01.3.1.00.00 Cota-Parte do IPI - 
Municípios - Principal

 22.599,95  20.486,70  21.550,66  18.508,78  19.751,36  18.744,14  23.646,70  18.947,25  17.045,65  18.168,26  14.403,33  20.832,02  234.684,80 234.684,80

1.7.2.8.01.4.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição 
de Intervenção no Domínio 
Econômico

 1.973,84  1.789,28  1.882,20  1.616,53  1.725,05  1.637,08  2.065,27  1.654,82  1.488,74  1.586,79  1.257,96  1.819,44  20.497,00 20.497,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição 
de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

 1.973,84  1.789,28  1.882,20  1.616,53  1.725,05  1.637,08  2.065,27  1.654,82  1.488,74  1.586,79  1.257,96  1.819,44  20.497,00 20.497,00

1.7.2.8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do 
Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a 
Fundo

 45.500,01  41.245,44  43.387,48  37.263,33  39.764,99  37.737,19  47.607,45  38.146,10  34.317,66  36.577,76  28.997,93  41.940,66  472.486,00 472.486,00

1.7.2.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do 
Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a 
Fundo

 45.500,01  41.245,44  43.387,48  37.263,33  39.764,99  37.737,19  47.607,45  38.146,10  34.317,66  36.577,76  28.997,93  41.940,66  472.486,00 472.486,00
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1.7.2.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do 
Estado para Programas de 
Saúde  Repasse Fundo a 
Fundo - Principal

 45.500,01  41.245,44  43.387,48  37.263,33  39.764,99  37.737,19  47.607,45  38.146,10  34.317,66  36.577,76  28.997,93  41.940,66  472.486,00 472.486,00

1.7.2.8.03.1.1.01.00 ATENÇÃO BÁSICA  11.842,58  10.735,22  11.292,74  9.698,77  10.349,89  9.822,10  12.391,11  9.928,53  8.932,08  9.520,33  7.547,48  10.916,17  122.977,00 122.977,00
1.7.2.8.03.1.1.01.01 Transferência do PSF - 

Progama de Saúde da Família 
- Incentivo Estadual

 11.842,58  10.735,22  11.292,74  9.698,77  10.349,89  9.822,10  12.391,11  9.928,53  8.932,08  9.520,33  7.547,48  10.916,17  122.977,00 122.977,00

1.7.2.8.03.1.1.02.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  23.409,08  21.220,16  22.322,21  19.171,42  20.458,50  19.415,22  24.493,34  19.625,60  17.655,92  18.818,71  14.919,00  21.577,84  243.087,00 243.087,00
1.7.2.8.03.1.1.02.01 BLOCO FINANCIAMENTO 

SAUDE - VIGIA SUS
 118,74  107,63  113,22  97,24  103,77  98,48  124,24  99,55  89,56  95,45  75,67  109,45  1.233,00 1.233,00

1.7.2.8.03.1.1.02.02 INCENTIVO FINANCEIRO 
VIGIA SUS -CUSTEIO

 23.290,34  21.112,53  22.208,99  19.074,18  20.354,73  19.316,74  24.369,10  19.526,05  17.566,36  18.723,26  14.843,33  21.468,39  241.854,00 241.854,00

1.7.2.8.03.1.1.03.00 ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

 658,01  596,48  627,46  538,90  575,07  545,75  688,49  551,66  496,30  528,98  419,36  606,54  6.833,00 6.833,00

1.7.2.8.03.1.1.03.01 INCENTIVO FINANCEIRO 
VIGIA SUS -CUSTEIO

 658,01  596,48  627,46  538,90  575,07  545,75  688,49  551,66  496,30  528,98  419,36  606,54  6.833,00 6.833,00

1.7.2.8.03.1.1.04.00 MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

 8.772,76  7.952,45  8.365,45  7.184,66  7.667,00  7.276,03  9.179,07  7.354,87  6.616,71  7.052,48  5.591,03  8.086,49  91.099,00 91.099,00

1.7.2.8.03.1.1.04.01 F. AÇÕES ESTRATÉGICAS 
FAEC

 8.772,76  7.952,45  8.365,45  7.184,66  7.667,00  7.276,03  9.179,07  7.354,87  6.616,71  7.052,48  5.591,03  8.086,49  91.099,00 91.099,00

1.7.2.8.03.1.1.06.00 Outros  817,58  741,13  779,62  669,58  714,53  678,09  855,44  685,44  616,65  657,26  521,06  753,62  8.490,00 8.490,00
1.7.2.8.03.1.1.06.01 TRANSF ESTADUAL GSUS  817,58  741,13  779,62  669,58  714,53  678,09  855,44  685,44  616,65  657,26  521,06  753,62  8.490,00 8.490,00
1.7.2.8.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos 

Estados
 21.053,40  19.084,77  20.075,92  17.242,19  18.399,75  17.461,46  22.028,55  17.650,66  15.879,19  16.924,97  13.417,69  19.406,45  218.625,00 218.625,00

1.7.2.8.99.1.0.00.00 Outras Transferências dos 
Estados

 21.053,40  19.084,77  20.075,92  17.242,19  18.399,75  17.461,46  22.028,55  17.650,66  15.879,19  16.924,97  13.417,69  19.406,45  218.625,00 218.625,00

1.7.2.8.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos 
Estados - Principal

 21.053,40  19.084,77  20.075,92  17.242,19  18.399,75  17.461,46  22.028,55  17.650,66  15.879,19  16.924,97  13.417,69  19.406,45  218.625,00 218.625,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00 PROGRAMA ESTADUAL 
DE TRANSPORTE 
ESCOLAR MUNICÍPIOS - 
PETE/PR

 21.053,40  19.084,77  20.075,92  17.242,19  18.399,75  17.461,46  22.028,55  17.650,66  15.879,19  16.924,97  13.417,69  19.406,45  218.625,00 218.625,00

1.7.4.0.00.0.0.00.00 Transferências de Instituições 
Privadas

 658,01  596,48  627,46  538,90  575,07  545,75  688,49  551,66  496,30  528,98  419,36  606,54  6.833,00 6.833,00

1.7.4.8.00.0.0.00.00 Transferências de Instituições 
Privadas - Específica E/M

 658,01  596,48  627,46  538,90  575,07  545,75  688,49  551,66  496,30  528,98  419,36  606,54  6.833,00 6.833,00

1.7.4.8.10.0.0.00.00 Transferência de Convênios 
de Instituições Privadas

 658,01  596,48  627,46  538,90  575,07  545,75  688,49  551,66  496,30  528,98  419,36  606,54  6.833,00 6.833,00

1.7.4.8.10.1.0.00.00 Transferência de Convênios 
de Instituições Privadas

 658,01  596,48  627,46  538,90  575,07  545,75  688,49  551,66  496,30  528,98  419,36  606,54  6.833,00 6.833,00
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1.7.4.8.10.1.1.00.00 Transferência de Convênios 
de Instituições Privadas - 
Principal

 658,01  596,48  627,46  538,90  575,07  545,75  688,49  551,66  496,30  528,98  419,36  606,54  6.833,00 6.833,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferências de Outras 
Instituições Públicas

 925.471,55  838.933,71  882.502,80  757.937,26  808.821,26  767.575,69  968.337,32  775.892,82  698.021,89  743.992,83  589.818,65  853.074,22  9.610.380,00 9.610.380,00

1.7.5.8.00.0.0.00.00 Transferências de Outras 
Instituições Públicas - 
Específica E/M

 925.471,55  838.933,71  882.502,80  757.937,26  808.821,26  767.575,69  968.337,32  775.892,82  698.021,89  743.992,83  589.818,65  853.074,22  9.610.380,00 9.610.380,00

1.7.5.8.01.0.0.00.00 Transferências de Recursos 
do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da 
Educação Básica e de 
Valoriza

 925.471,55  838.933,71  882.502,80  757.937,26  808.821,26  767.575,69  968.337,32  775.892,82  698.021,89  743.992,83  589.818,65  853.074,22  9.610.380,00 9.610.380,00

1.7.5.8.01.1.0.00.00 Transferências de Recursos 
do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da 
Educação Básica e de 
Valoriza

 925.471,55  838.933,71  882.502,80  757.937,26  808.821,26  767.575,69  968.337,32  775.892,82  698.021,89  743.992,83  589.818,65  853.074,22  9.610.380,00 9.610.380,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00 Transferências de Recursos 
do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da 
Educação Básica e de 
Valoriza

 925.471,55  838.933,71  882.502,80  757.937,26  808.821,26  767.575,69  968.337,32  775.892,82  698.021,89  743.992,83  589.818,65  853.074,22  9.610.380,00 9.610.380,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  9.089,09  8.239,21  8.667,11  7.443,74  7.943,47  7.538,40  9.510,08  7.620,08  6.855,32  7.306,78  5.792,64  8.378,08  94.384,00 94.384,00
1.9.1.0.00.0.0.00.00 Multas Administrativas, 

Contratuais e Judiciais
 986,97  894,68  941,15  808,30  862,57  818,58  1.032,69  827,45  744,41  793,43  629,01  909,76  10.249,00 10.249,00

1.9.1.0.01.0.0.00.00 Multas Previstas em 
Legislação Específica

 986,97  894,68  941,15  808,30  862,57  818,58  1.032,69  827,45  744,41  793,43  629,01  909,76  10.249,00 10.249,00

1.9.1.0.01.1.0.00.00 Multas Previstas em 
Legislação Específica

 986,97  894,68  941,15  808,30  862,57  818,58  1.032,69  827,45  744,41  793,43  629,01  909,76  10.249,00 10.249,00

1.9.1.0.01.1.1.00.00 Multas Previstas em 
Legislação Específica - 
Principal

 986,97  894,68  941,15  808,30  862,57  818,58  1.032,69  827,45  744,41  793,43  629,01  909,76  10.249,00 10.249,00

1.9.2.0.00.0.0.00.00 Indenizações, Restituições e 
Ressarcimentos

 5.977,86  5.418,90  5.700,32  4.895,72  5.224,39  4.957,98  6.254,74  5.011,70  4.508,71  4.805,65  3.809,80  5.510,23  62.076,00 62.076,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00 Restituições  5.977,86  5.418,90  5.700,32  4.895,72  5.224,39  4.957,98  6.254,74  5.011,70  4.508,71  4.805,65  3.809,80  5.510,23  62.076,00 62.076,00
1.9.2.2.99.0.0.00.00 Outras Restituições  5.977,86  5.418,90  5.700,32  4.895,72  5.224,39  4.957,98  6.254,74  5.011,70  4.508,71  4.805,65  3.809,80  5.510,23  62.076,00 62.076,00
1.9.2.2.99.1.0.00.00 Outras Restituições  5.977,86  5.418,90  5.700,32  4.895,72  5.224,39  4.957,98  6.254,74  5.011,70  4.508,71  4.805,65  3.809,80  5.510,23  62.076,00 62.076,00
1.9.2.2.99.1.1.00.00 Outras Restituições - 

PRINCIPAL
 5.977,86  5.418,90  5.700,32  4.895,72  5.224,39  4.957,98  6.254,74  5.011,70  4.508,71  4.805,65  3.809,80  5.510,23  62.076,00 62.076,00

1.9.2.2.99.1.1.99.00 Restituições diversas  5.977,86  5.418,90  5.700,32  4.895,72  5.224,39  4.957,98  6.254,74  5.011,70  4.508,71  4.805,65  3.809,80  5.510,23  62.076,00 62.076,00
1.9.2.2.99.1.1.99.01 RESTITUIÇÃO

PAGAMENTO SERVIDOR 
-ESTADO

 1.949,67  1.767,37  1.859,15  1.596,73  1.703,93  1.617,04  2.039,97  1.634,56  1.470,51  1.567,36  1.242,56  1.797,15  20.246,00 20.246,00
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1.9.2.2.99.1.1.99.02 RESTITDE VALORES CF 
PROCESSO 298/2004

 4.028,19  3.651,53  3.841,17  3.298,99  3.520,46  3.340,94  4.214,77  3.377,14  3.038,20  3.238,29  2.567,24  3.713,08  41.830,00 41.830,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes  2.124,26  1.925,63  2.025,64  1.739,72  1.856,51  1.761,84  2.222,65  1.780,93  1.602,20  1.707,70  1.353,83  1.958,09  22.059,00 22.059,00
1.9.9.0.12.0.0.00.00 Encargos Legais pela 

Inscrição em Dívida Ativa e 
Receitas de Ônus de 
Sucumbência

 75,21  68,18  71,72  61,59  65,73  62,38  78,69  63,05  56,73  60,46  47,93  69,33  781,00 781,00

1.9.9.0.12.1.0.00.00 Encargos Legais pela 
Inscrição em Dívida Ativa

 75,21  68,18  71,72  61,59  65,73  62,38  78,69  63,05  56,73  60,46  47,93  69,33  781,00 781,00

1.9.9.0.12.1.1.00.00 Encargos Legais pela 
Inscrição em Dívida Ativa - 
Principal

 75,21  68,18  71,72  61,59  65,73  62,38  78,69  63,05  56,73  60,46  47,93  69,33  781,00 781,00

1.9.9.0.99.0.0.00.00 Outras Receitas  2.049,05  1.857,45  1.953,92  1.678,13  1.790,78  1.699,46  2.143,96  1.717,88  1.545,47  1.647,24  1.305,90  1.888,76  21.278,00 21.278,00
1.9.9.0.99.1.0.00.00 Outras Receitas - Primárias  2.049,05  1.857,45  1.953,92  1.678,13  1.790,78  1.699,46  2.143,96  1.717,88  1.545,47  1.647,24  1.305,90  1.888,76  21.278,00 21.278,00
1.9.9.0.99.1.1.00.00 Outras Receitas - Primárias - 

Principal
 2.049,05  1.857,45  1.953,92  1.678,13  1.790,78  1.699,46  2.143,96  1.717,88  1.545,47  1.647,24  1.305,90  1.888,76  21.278,00 21.278,00

1.9.9.0.99.1.1.01.00 RECEITA DOAÇÃO USINA 
SANTA TEREZINHA

 1.403,08  1.271,88  1.337,94  1.149,09  1.226,23  1.163,70  1.468,05  1.176,31  1.058,25  1.127,94  894,21  1.293,32  14.570,00 14.570,00

1.9.9.0.99.1.1.02.00 RECEITA DOAÇÃO 
PROGRAMA ATLETA DO 
FUTURO

 645,97  585,57  615,98  529,04  564,55  535,76  675,91  541,57  487,22  519,30  411,69  595,44  6.708,00 6.708,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas de Capital  5.131,88  4.652,01  4.893,61  4.202,87  4.485,03  4.256,32  5.369,61  4.302,44  3.870,63  4.125,55  3.270,63  4.730,42  53.291,00 53.291,00
2.2.0.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens  5.131,88  4.652,01  4.893,61  4.202,87  4.485,03  4.256,32  5.369,61  4.302,44  3.870,63  4.125,55  3.270,63  4.730,42  53.291,00 53.291,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis  2.631,76  2.385,67  2.509,57  2.155,34  2.300,04  2.182,75  2.753,68  2.206,40  1.984,96  2.115,69  1.677,26  2.425,88  27.329,00 27.329,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e 

Semoventes
 2.631,76  2.385,67  2.509,57  2.155,34  2.300,04  2.182,75  2.753,68  2.206,40  1.984,96  2.115,69  1.677,26  2.425,88  27.329,00 27.329,00

2.2.1.3.00.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e 
Semoventes

 2.631,76  2.385,67  2.509,57  2.155,34  2.300,04  2.182,75  2.753,68  2.206,40  1.984,96  2.115,69  1.677,26  2.425,88  27.329,00 27.329,00

2.2.1.3.00.1.1.00.00 Alienação de Bens Móveis e 
Semoventes - Principal

 2.631,76  2.385,67  2.509,57  2.155,34  2.300,04  2.182,75  2.753,68  2.206,40  1.984,96  2.115,69  1.677,26  2.425,88  27.329,00 27.329,00

2.2.2.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Imóveis  2.500,12  2.266,34  2.384,04  2.047,53  2.184,99  2.073,57  2.615,93  2.096,04  1.885,67  2.009,86  1.593,37  2.304,54  25.962,00 25.962,00
2.2.2.0.00.1.0.00.00 Alienação de Bens Imóveis  2.500,12  2.266,34  2.384,04  2.047,53  2.184,99  2.073,57  2.615,93  2.096,04  1.885,67  2.009,86  1.593,37  2.304,54  25.962,00 25.962,00
2.2.2.0.00.1.1.00.00 Alienação de Bens Imóveis - 

Principal
 2.500,12  2.266,34  2.384,04  2.047,53  2.184,99  2.073,57  2.615,93  2.096,04  1.885,67  2.009,86  1.593,37  2.304,54  25.962,00 25.962,00

Totais  57.887.531,56  5.574.520,83  5.053.265,48  5.315.701,18  4.565.388,38  4.871.885,01  4.623.444,84  5.832.720,23  4.673.542,51  4.204.491,85  4.481.394,94  3.552.736,29  5.138.440,02  57.887.531,56

SECRETÁRIO DE FINAÇAS
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPEJARA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR ÓRGÃO E FONTE DE RECURSO

Exercício  2020

Despesas

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Fonte Recurso

02001 GABINETE

 79.834,13  71.370,02  75.163,00  64.649,64  70.371,02  66.593,06  80.818,50  67.054,57  59.619,43  61.592,74  54.232,18  76.757,70  828.055,9900000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 21.906,71  19.584,13  20.624,92  17.740,04  19.309,99  18.273,31  22.176,78  18.399,94  16.359,72  16.901,21  14.881,45  21.062,50  227.220,7000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 674,78  603,24  635,30  546,44  594,80  562,87  683,11  566,77  503,92  520,60  458,39  648,78  6.999,0000000INVESTIMENTOS

03001 GABINETE DO PROCURADOR

 37.679,94  33.685,06  35.475,26  30.513,19  33.213,55  31.430,45  38.144,55  31.648,27  28.139,04  29.070,39  25.596,38  36.227,92  390.824,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 1.156,94  1.034,27  1.089,25  936,89  1.019,80  965,04  1.171,20  971,73  864,00  892,59  785,93  1.112,36  12.000,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

05001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

 26.609,58  23.788,41  25.052,63  21.548,42  23.455,42  22.196,19  26.937,69  22.350,02  19.871,79  20.529,52  18.076,17  25.584,16  276.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 53.335,63  47.680,92  50.214,92  43.191,16  47.013,51  44.489,52  53.993,25  44.797,85  39.830,57  41.148,90  36.231,46  51.280,31  553.208,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 337,44  301,66  317,70  273,26  297,44  281,47  341,60  283,42  252,00  260,34  229,23  324,44  3.500,0000504
 224,93  201,08  211,77  182,15  198,27  187,62  227,70  188,92  167,97  173,53  152,80  216,26  2.333,0000512

05002 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

 63.342,36  56.626,75  59.636,16  51.294,63  55.834,11  52.836,59  64.123,33  53.202,75  47.303,51  48.869,19  43.029,16  60.901,46  657.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 292.872,83  261.822,13  275.736,70  237.168,28  258.157,29  244.297,75  296.483,82  245.990,82  218.714,84  225.953,97  198.951,68  281.586,86  3.037.736,9700000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 2.292,28  2.049,25  2.158,16  1.856,29  2.020,56  1.912,09  2.320,54  1.925,34  1.711,86  1.768,51  1.557,17  2.203,95  23.776,0000510

 48.455,95  43.318,59  45.620,76  39.239,60  42.712,24  40.419,18  49.053,39  40.699,30  36.186,47  37.384,19  32.916,65  46.588,68  502.595,0000511

 2.249,08  2.010,64  2.117,50  1.821,32  1.982,50  1.876,06  2.276,80  1.889,06  1.679,60  1.735,20  1.527,82  2.162,42  23.328,0000000INVESTIMENTOS
 5.269,66  4.710,97  4.961,33  4.267,37  4.645,02  4.395,65  5.334,63  4.426,11  3.935,34  4.065,59  3.579,74  5.066,59  54.658,0000501

05003 DIVISÃO DO PATRIMÔNIO

 6.146,24  5.494,60  5.786,61  4.977,21  5.417,69  5.126,84  6.222,03  5.162,36  4.589,95  4.741,88  4.175,20  5.909,39  63.750,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

06001 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO  E FISCALIZAÇÃO

 22.443,06  20.063,62  21.129,90  18.174,38  19.782,78  18.720,72  22.719,75  18.850,46  16.760,28  17.315,02  15.245,82  21.578,21  232.784,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 11.576,52  10.349,16  10.899,16  9.374,66  10.204,30  9.656,47  11.719,25  9.723,39  8.645,24  8.931,38  7.864,06  11.130,41  120.074,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 562,27  502,66  529,37  455,33  495,62  469,02  569,20  472,27  419,90  433,80  381,96  540,60  5.832,0000000INVESTIMENTOS

06002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

 90.143,99  80.586,84  84.869,62  72.998,57  79.458,82  75.192,97  91.255,44  75.714,07  67.318,74  69.546,89  61.235,78  86.670,27  934.992,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 3.092,70  2.764,79  2.911,75  2.504,47  2.726,11  2.579,75  3.130,81  2.597,61  2.309,58  2.386,02  2.100,90  2.973,51  32.078,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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 562,27  502,66  529,37  455,33  495,62  469,02  569,20  472,27  419,90  433,80  381,96  540,60  5.832,0000000INVESTIMENTOS

 27.972,26  25.006,61  26.335,59  22.651,92  24.656,58  23.332,86  28.317,15  23.494,56  20.889,43  21.580,84  19.001,86  26.894,34  290.134,0000000RESERVA DE CONTINGÊNCIA

06003 DIVISÃO DE TESOURARIA

 23.300,15  20.829,86  21.936,85  18.868,45  20.538,29  19.435,66  23.587,42  19.570,36  17.400,35  17.976,28  15.828,05  22.402,28  241.674,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 33.736,32  30.159,56  31.762,39  27.319,66  29.737,40  28.140,91  34.152,26  28.335,93  25.193,98  26.027,87  22.917,44  32.436,28  349.920,0000000JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

 37.094,24  33.161,46  34.923,83  30.038,89  32.697,29  30.941,88  37.551,62  31.156,32  27.701,64  28.618,52  25.198,52  35.664,79  384.749,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 112,51  100,58  105,93  91,11  99,18  93,85  113,91  94,50  84,02  86,80  76,43  108,18  1.167,0000507

 112,51  100,58  105,93  91,11  99,18  93,85  113,91  94,50  84,02  86,80  76,43  108,18  1.167,0000000INVESTIMENTOS

 157.436,15  140.744,60  148.224,48  127.491,72  138.774,53  131.324,23  159.377,29  132.234,35  117.571,91  121.463,38  106.948,07  151.369,29  1.632.960,0000000AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

07001 DIVISÃO DE OBRAS

 50.326,81  44.991,11  47.382,16  40.754,63  44.361,35  41.979,74  50.947,34  42.270,68  37.583,61  38.827,58  34.187,54  48.387,45  522.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 10.771,66  9.629,65  10.141,42  8.722,91  9.494,85  8.985,12  10.904,49  9.047,38  8.044,19  8.310,45  7.317,31  10.356,57  111.726,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 25.629,28  22.912,03  24.129,67  20.754,57  22.591,30  21.378,47  25.945,29  21.526,63  19.139,70  19.773,21  17.410,23  24.641,62  265.832,0000000INVESTIMENTOS

07002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

 142.832,99  127.689,68  134.475,75  115.666,08  125.902,34  119.143,11  144.594,10  119.968,81  106.666,40  110.196,90  97.027,98  137.328,86  1.481.493,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 41.793,34  37.362,36  39.347,98  33.844,23  36.839,38  34.861,60  42.308,60  35.103,22  31.210,89  32.243,92  28.390,66  40.182,82  433.489,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 12.450,20  11.130,22  11.721,73  10.082,16  10.974,42  10.385,25  12.603,68  10.457,22  9.297,69  9.605,44  8.457,56  11.970,43  129.136,0000504

 105.673,58  94.469,96  99.490,56  85.574,42  93.147,61  88.146,85  106.976,50  88.757,75  78.916,08  81.528,10  71.785,19  101.601,40  1.096.068,0000507
 8.837,37  7.900,43  8.320,29  7.156,50  7.789,84  7.371,63  8.946,30  7.422,72  6.599,67  6.818,11  6.003,32  8.496,82  91.663,0000510
 3.376,04  3.018,11  3.178,51  2.733,92  2.975,87  2.816,10  3.417,66  2.835,61  2.521,20  2.604,65  2.293,39  3.245,94  35.017,0000511

 22.325,43  19.958,47  21.019,16  18.079,13  19.679,10  18.622,60  22.600,71  18.751,66  16.672,44  17.224,27  15.165,91  21.465,12  231.564,002

 562,27  502,66  529,37  455,33  495,62  469,02  569,20  472,27  419,90  433,80  381,96  540,60  5.832,0000000INVESTIMENTOS
 22.832,66  20.411,91  21.496,71  18.489,88  20.126,20  19.045,70  23.114,17  19.177,69  17.051,22  17.615,60  15.510,47  21.952,79  236.825,0000507

07004 DIVISÃO DO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

 54.149,34  48.408,36  50.981,02  43.850,11  47.730,76  45.168,28  54.816,99  45.481,31  40.438,24  41.776,69  36.784,22  52.062,68  561.648,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 55.906,34  49.979,09  52.635,24  45.272,93  49.279,51  46.633,87  56.595,60  46.957,06  41.750,36  43.132,24  37.977,78  53.751,98  579.872,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 1.001,43  895,25  942,83  810,95  882,72  835,33  1.013,78  841,12  747,86  772,61  680,28  962,84  10.387,0000509
 5.949,75  5.318,95  5.601,62  4.818,10  5.244,50  4.962,94  6.023,11  4.997,33  4.443,22  4.590,28  4.041,73  5.720,47  61.712,0000511
 1.790,46  1.600,63  1.685,70  1.449,91  1.578,23  1.493,50  1.812,53  1.503,85  1.337,10  1.381,35  1.216,28  1.721,46  18.571,0000512

 482,06  430,95  453,85  390,37  424,92  402,10  488,00  404,89  360,00  371,91  327,47  463,48  5.000,0000000INVESTIMENTOS
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08001 DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

 90.463,32  80.872,29  85.170,25  73.257,15  79.740,29  75.459,31  91.578,67  75.982,29  67.557,21  69.793,24  61.452,70  86.977,28  938.304,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 17.832,47  15.941,85  16.789,09  14.440,73  15.718,71  14.874,81  18.052,32  14.977,91  13.317,14  13.757,89  12.113,80  17.145,28  184.962,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 12.722,86  11.373,96  11.978,42  10.302,97  11.214,75  10.612,67  12.879,73  10.686,22  9.501,30  9.815,78  8.642,77  12.232,57  131.964,0000504
 10.722,02  9.585,27  10.094,67  8.682,69  9.451,09  8.943,70  10.854,20  9.005,68  8.007,11  8.272,14  7.283,58  10.308,85  111.211,0000510

 899,71  804,32  847,07  728,59  793,06  750,49  910,80  755,69  671,90  694,14  611,19  865,04  9.332,0000000INVESTIMENTOS

09001 DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO

 9.255,50  8.274,23  8.713,96  7.495,10  8.158,40  7.720,42  9.369,63  7.773,92  6.911,93  7.140,71  6.287,36  8.898,84  96.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 8.483,73  7.584,27  7.987,35  6.870,14  7.478,12  7.076,65  8.588,30  7.125,69  6.335,57  6.545,27  5.763,11  8.156,80  87.995,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 337,44  301,66  317,70  273,26  297,44  281,47  341,60  283,42  252,00  260,34  229,23  324,44  3.500,0000000INVESTIMENTOS

10001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

 31.625,39  28.272,43  29.774,97  25.610,22  27.876,69  26.380,09  32.015,31  26.562,91  23.617,56  24.399,27  21.483,47  30.406,69  328.025,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 850.057,90  759.933,83  800.320,56  688.376,51  749.296,66  709.069,65  860.538,84  713.983,75  634.815,65  655.827,15  577.453,46  817.300,60  8.816.974,5600101

 58.501,48  52.299,09  55.078,54  47.374,48  51.567,05  48.798,60  59.222,80  49.136,79  43.688,39  45.134,42  39.740,69  56.247,11  606.789,4400102
 124.848,74  111.612,13  117.543,76  101.102,43  110.049,87  104.141,65  126.387,99  104.863,41  93.235,93  96.321,89  84.811,09  120.037,63  1.294.956,5200103
 117.257,07  104.825,35  110.396,29  94.954,72  103.358,06  97.809,13  118.702,84  98.487,00  87.566,53  90.464,87  79.653,99  112.738,53  1.216.214,3800104

 7.261,81  6.491,91  6.836,92  5.880,61  6.401,04  6.057,39  7.351,33  6.099,37  5.423,06  5.602,55  4.933,03  6.981,98  75.321,0000107

 11.807,72  10.555,85  11.116,83  9.561,88  10.408,09  9.849,32  11.953,29  9.917,57  8.817,90  9.109,75  8.021,10  11.352,70  122.472,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 28.078,12  25.101,25  26.435,25  22.737,65  24.749,89  23.421,16  28.424,30  23.583,48  20.968,49  21.662,52  19.073,77  26.996,12  291.232,0000102
 83.733,60  74.856,08  78.834,29  67.807,45  73.808,28  69.845,79  84.765,94  70.329,80  62.531,53  64.601,21  56.881,13  80.506,90  868.502,0000103
 80.850,89  72.279,00  76.120,26  65.473,02  71.267,27  67.441,19  81.847,71  67.908,58  60.378,74  62.377,19  54.922,87  77.735,28  838.602,0000104
 56.061,07  50.117,43  52.780,91  45.398,24  49.415,90  46.762,96  56.752,27  47.087,04  41.865,92  43.251,62  38.082,90  53.900,74  581.477,0000107

 4.187,15  3.743,23  3.942,16  3.390,75  3.690,83  3.492,68  4.238,78  3.516,89  3.126,93  3.230,42  2.844,38  4.025,80  43.430,0000121
 21.934,39  19.608,88  20.651,00  17.762,46  19.334,41  18.296,41  22.204,84  18.423,21  16.380,41  16.922,58  14.900,27  21.089,14  227.508,0000130

 362,41  323,99  341,21  293,48  319,45  302,30  366,87  304,40  270,65  279,60  246,19  348,45  3.759,0000224

 3.213,21  2.872,54  3.025,19  2.602,05  2.832,33  2.680,27  3.252,81  2.698,85  2.399,60  2.479,01  2.182,77  3.089,37  33.328,0000103INVESTIMENTOS
 24.102,88  21.547,47  22.692,61  19.518,50  21.245,86  20.105,24  24.400,05  20.244,58  17.999,82  18.595,58  16.373,34  23.174,07  250.000,0000104

 111,55  99,72  105,02  90,33  98,33  93,05  112,92  93,69  83,30  86,06  75,78  107,25  1.157,0000105
 25.599,48  22.885,40  24.101,63  20.730,44  22.565,06  21.353,62  25.915,09  21.501,60  19.117,46  19.750,23  17.390,00  24.612,99  265.523,0000107

10002 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

 6.082,21  5.437,37  5.726,34  4.925,38  5.361,26  5.073,44  6.157,24  5.108,60  4.542,14  4.692,48  4.131,71  5.847,83  63.086,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 39.078,00  34.934,90  36.791,52  31.645,35  34.445,91  32.596,63  39.559,82  32.822,53  29.183,10  30.149,02  26.546,11  37.572,11  405.325,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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 25.470,57  22.770,15  23.980,28  20.626,06  22.451,43  21.246,09  25.784,63  21.393,34  19.021,20  19.650,77  17.302,43  24.489,05  264.186,0000218

10003 DIVISÃO DE CULTURA

 11.328,36  10.127,29  10.665,53  9.173,69  9.985,57  9.449,45  11.468,04  9.514,96  8.459,92  8.739,92  7.695,48  10.891,79  117.500,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 32.308,08  28.882,73  30.417,72  26.163,09  28.478,45  26.949,55  32.706,43  27.136,31  24.127,38  24.925,97  21.947,22  31.063,07  335.106,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 562,27  502,66  529,37  455,33  495,62  469,02  569,20  472,27  419,90  433,80  381,96  540,60  5.832,0000000INVESTIMENTOS

10004 DIVISÃO DE ESPORTES

 22.929,65  20.498,62  21.588,03  18.568,42  20.211,69  19.126,59  23.212,36  19.259,15  17.123,65  17.690,43  15.576,36  22.046,05  237.831,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 22.603,49  20.207,03  21.280,95  18.304,29  19.924,19  18.854,53  22.882,19  18.985,20  16.880,09  17.438,79  15.354,80  21.732,45  234.448,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 562,27  502,66  529,37  455,33  495,62  469,02  569,20  472,27  419,90  433,80  381,96  540,60  5.832,0000000INVESTIMENTOS

11001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 97.493,26  87.156,92  91.788,87  78.949,99  85.936,94  81.323,30  98.695,30  81.886,89  72.807,09  75.216,91  66.228,21  93.736,32  1.011.220,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 431.414,74  385.675,67  406.172,43  349.359,45  380.277,18  359.861,48  436.733,99  362.355,45  322.176,67  332.840,26  293.064,68  414.790,00  4.474.722,0000303
 179.444,01  160.419,16  168.944,65  145.313,67  158.173,68  149.681,92  181.656,51  150.719,27  134.007,18  138.442,63  121.898,25  172.529,07  1.861.230,00494

 213.649,38  190.998,03  201.148,63  173.013,16  188.324,54  178.214,06  216.283,63  179.449,15  159.551,43  164.832,37  145.134,31  205.416,31  2.216.015,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 305.751,02  273.334,96  287.861,35  247.597,04  269.508,96  255.039,98  309.520,74  256.807,52  228.332,13  235.889,60  207.699,92  293.968,78  3.171.312,0000303

 818,54  731,75  770,65  662,86  721,52  682,77  828,60  687,50  611,27  631,50  556,05  786,99  8.490,0000327
 8.371,80  7.484,21  7.881,96  6.779,48  7.379,45  6.983,29  8.475,01  7.031,68  6.251,98  6.458,91  5.687,05  8.049,18  86.834,0000496

 126.644,24  113.217,29  119.234,21  102.556,46  111.632,51  105.639,39  128.205,69  106.371,52  94.576,79  97.707,16  86.030,79  121.763,95  1.313.580,00494

 2.249,09  2.010,64  2.117,49  1.821,31  1.982,49  1.876,07  2.276,81  1.889,07  1.679,60  1.735,19  1.527,83  2.162,41  23.328,0000303INVESTIMENTOS
 674,78  603,24  635,30  546,44  594,80  562,87  683,11  566,77  503,92  520,60  458,39  648,78  6.999,0000496

 1.395,37  1.247,42  1.313,73  1.129,97  1.229,97  1.163,93  1.412,56  1.171,99  1.042,04  1.076,53  947,89  1.341,60  14.473,00494
 1.383,99  1.237,26  1.303,01  1.120,75  1.219,94  1.154,44  1.401,05  1.162,44  1.033,55  1.067,76  940,16  1.330,65  14.355,00518

11002 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 45.602,65  40.767,80  42.934,41  36.929,00  40.197,16  38.039,12  46.164,93  38.302,74  34.055,65  35.182,84  30.978,37  43.845,33  473.000,0000303PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 516,57  461,81  486,35  418,32  455,34  430,90  522,94  433,88  385,77  398,54  350,91  496,67  5.358,0000497

 6.747,36  6.032,00  6.352,57  5.464,01  5.947,57  5.628,25  6.830,56  5.667,27  5.038,87  5.205,64  4.583,56  6.487,34  69.985,0000510

 482,06  430,95  453,85  390,37  424,92  402,10  488,00  404,89  360,00  371,91  327,47  463,48  5.000,0000303OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 20.948,40  18.727,43  19.722,67  16.964,01  18.465,28  17.473,95  21.206,66  17.595,05  15.644,09  16.161,86  14.230,47  20.141,13  217.281,0000497
 10.712,86  9.577,07  10.086,06  8.675,27  9.443,01  8.936,05  10.844,95  8.997,98  8.000,28  8.265,08  7.277,35  10.300,04  111.116,0000510

 292,42  261,41  275,31  236,80  257,75  243,92  296,02  245,61  218,37  225,60  198,64  281,15  3.033,0000000INVESTIMENTOS
 2.538,32  2.269,21  2.389,80  2.055,53  2.237,44  2.117,32  2.569,63  2.131,99  1.895,60  1.958,34  1.724,31  2.440,51  26.328,0000497
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12001 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

 20.728,48  18.530,82  19.515,64  16.785,91  18.271,44  17.290,50  20.984,06  17.410,34  15.479,84  15.992,20  14.081,07  19.929,70  215.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 52.015,56  46.500,81  48.972,12  42.122,19  45.849,93  43.388,41  52.656,85  43.689,10  38.844,75  40.130,45  35.334,72  50.011,11  539.516,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 757,70  677,37  713,36  613,58  667,88  632,03  767,05  636,41  565,84  584,57  514,71  728,50  7.859,0000880

 337,44  301,66  317,70  273,26  297,44  281,47  341,60  283,42  252,00  260,34  229,23  324,44  3.500,0000000INVESTIMENTOS

12002 DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

 1.928,23  1.723,80  1.815,41  1.561,48  1.699,67  1.608,41  1.952,01  1.619,56  1.439,99  1.487,65  1.309,87  1.853,92  20.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

12003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 55.144,21  49.297,76  51.917,69  44.655,76  48.607,72  45.998,14  55.824,10  46.316,93  41.181,20  42.544,24  37.460,04  53.019,21  571.967,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 52.734,80  47.143,76  49.649,27  42.704,62  46.483,91  43.988,34  53.384,99  44.293,15  39.381,86  40.685,34  35.823,31  50.702,65  546.976,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 30.959,27  27.676,95  29.147,84  25.070,82  27.289,55  25.824,47  31.340,98  26.003,44  23.120,10  23.885,37  21.030,98  29.766,23  321.116,0000934

 9.537,41  8.526,25  8.979,37  7.723,39  8.406,90  7.955,56  9.655,01  8.010,70  7.122,45  7.358,20  6.478,87  9.169,89  98.924,0000935
 3.655,15  3.267,62  3.441,29  2.959,95  3.221,88  3.048,94  3.700,21  3.070,05  2.729,64  2.819,99  2.482,99  3.514,29  37.912,0000936

 731,09  653,57  688,32  592,04  644,43  609,83  740,10  614,05  545,97  564,04  496,64  702,92  7.583,0000000INVESTIMENTOS
 1.316,40  1.176,84  1.239,38  1.066,02  1.160,36  1.098,07  1.332,63  1.105,68  983,08  1.015,62  894,25  1.265,67  13.654,0000934

 899,71  804,32  847,07  728,59  793,06  750,49  910,80  755,69  671,90  694,14  611,19  865,04  9.332,0000936

12004 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL

 79.539,50  71.106,64  74.885,60  64.411,05  70.111,32  66.347,30  80.520,21  66.807,11  59.399,39  61.365,43  54.032,04  76.474,41  825.000,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 13.639,34  12.193,28  12.841,29  11.045,13  12.022,61  11.377,16  13.807,50  11.456,01  10.185,73  10.522,87  9.265,35  13.113,73  141.470,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 674,78  603,24  635,30  546,44  594,80  562,87  683,11  566,77  503,92  520,60  458,39  648,78  6.999,0000000INVESTIMENTOS

12005 DIV. DE TRABALHO E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS

 30.353,06  27.134,99  28.577,07  24.579,89  26.755,16  25.318,77  30.727,29  25.494,24  22.667,38  23.417,64  20.619,14  29.183,37  314.828,0000000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 7.318,11  6.542,24  6.889,93  5.926,22  6.450,67  6.104,37  7.408,30  6.146,67  5.465,11  5.646,00  4.971,28  7.036,10  75.905,0000000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 96,41  86,19  90,77  78,07  84,98  80,42  97,61  80,98  72,00  74,38  65,49  92,70  1.000,0000000INVESTIMENTOS

Totais  5.277.958,76  4.718.383,70  4.969.142,45  4.274.088,71  4.652.338,26  4.402.571,09  5.343.033,62  4.433.082,35  3.941.532,51  4.071.991,57  3.585.374,14  5.074.570,40  54.744.067,56
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SECRETÁRIO DE FINAÇAS
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 279/2019
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 11/2018-PMP, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 11/2018-PMP, que tem por objeto a contratação de empresa sob-regime de 
empreitada global para execução de Recapeamento CBUQ de vias urbanas, todas 
pertencentes ao Município de Pérola, com recursos provenientes do Estado do 
Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 160.402,31
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2019-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com 
a legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada 
de Preços, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua 
realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global 
para execução de Pavimentação de Vias Públicas Urbanas, com 
recursos provenientes do contrato de repasse nº 871310/2018/
MCIDADES/CAIXA, processo nº 1055961-93/2018, firmado entre o 
Ministério das Cidades, Programa Planejamento Urbano, e o Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 06 de novembro de 2019, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-
000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636- 8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min.
Pérola/PR, 17 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2019.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observadas as disposições contidas no 
presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de equipamentos para o Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio 
Bittencourt, com recursos provenientes da Secretaria de Estado da Saúde, destinado 
ao Incentivo Financeiro de Investimento da Resolução SESA nº 497/2018, do Sistema 
Único de Saúde do Paraná SUS/PR, e o Município de Pérola.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 31/10/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 18 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, os Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2.º da Lei n.º 9.452/97,

recebeu os seguintes recursos da União:

Cruzeiro do Oeste, 18 de setembro de 2019.

Maria Helena Bertoco Rodrigues,
Prefeita Municipal.

DATA RECURSO VALOR
04/10/19 ALIMENT. R$ 37.270,20
08/10/19 A. SAÚDE R$ 3.000,00
08/10/19 VIG. SAÚDE R$ 4.600,00
09/10/19 PECO R$ 66.142,94
09/10/19 AT. BÁSICA R$ 191.194,71
10/10/19 CID-CIDE R$ 6.771,11
10/10/19 FPM R$ 542.490,81
10/10/19 ITR R$ 782.754,10
10/10/19 IPM-IPI R$ 8.374,22
10/10/19 PSB FNAS R$ 23.900,00
11/10/19 MAC FNAS R$ 3.001,10
11/10/19 SAL. EDUC. R$ 58.636,08
14/10/19 CEO R$ 11.000,00
14/10/19 MAC FNAS R$ 13.700,00
15/10/19 RPM R$ 185,40
17/10/19 VIG. SAÚDE R$ 57.600,00
18/10/19 FPM R$ 179.630,75
18/10/19 ITR R$ 11.585,22
18/10/19 IPM-IPI R$ 3.362,47

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
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EDITAL n.º 049/2019 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016 – Instruções Especiais, de 16.11.2016, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO DE LOANDA - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

005 GELSON COMIN 00637 61633944 
 

Umuarama - PR, 18 de outubro de 2019. 
 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 
 

● Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 
percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de 
previdência social relativo a emprego público, excetuadas as hipóteses previstas nos incisos XVI e 
XVII, Art. 37, §10, da Constituição Federal, quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios conf. inciso XI, artigo citado; 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); apresentar cópia 
da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de 
trabalho E SE É ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 
acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da 
Lei n.º 8.429/1992); 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número do PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Certidão Negativa Criminal de condenação criminal contra o candidato, transitada em julgado nos 
últimos 05 (cinco) anos; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde 
ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato 
esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde 
ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de 
Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 
05 (cinco) anos; 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão 
público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 
Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração 
de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 
 
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
● Histórico Escolar ou Diploma do grau de escolaridade exigido para o cargo; 
● Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com categoria definida de acordo com o edital de 
concurso; certificado de participação em Curso de condução de Veículos de Emergência; 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar previamente o SAMU, em caso de 
inexistência da conta); 
● Título de eleitor, comprovante da ultima votação ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação para candidatos do sexo masculino; 
● Certidão de nascimento ou casamento;  
● Caderneta de vacinação atualizada e Cartão SUS (do candidato); 
● Certidão dos filhos menores de 21 anos (quando couber); 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência atualizado. 
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO. 

CARGOS TIPOS DE EXAME 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 

Hemograma com contagem de plaquetas ou frações, 
Parasitológico de fezes, Anti HCV, Anti HBS, Gama-
GT, Glicemia em Jejum, Audiometria, 
Eletrocardiograma, Eletroencefalograma, Acuidade 
Visual, Consulta clínica a ser agendado pelo CIUENP. 
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EDITAL n.º 050/2019 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e 

classificado no concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público 

conforme detalhado nos quadros constantes do presente edital, a comparecer na Sede do 

Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – 

CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 

h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 

Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter ao Exame 

Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital. 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital nº. 001/2017. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IVAIPORÃ -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

CLASS NOME INSCR. R.G. nº 
033 CESAR SEIJI OCHIAI 01479  36518108-0 SESP/SP 

 
 

Umuarama - PR, 18 de outubro de 2019. 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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EDITAL n.º 051/2019 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

12ª REGIONAL - UMUARAMA 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO DE DOURADINA - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

006 APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI 02172 45805778 
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14ª REGIONAL - PARANAVAÍ 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO DE LOANDA - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 
005 ISABELLE ATALLA CONSTANTINO 05935 95381553 

  
 
 
 

Umuarama - PR, 18 de outubro de 2019. 
 
 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 389/2019, de 17 de outubro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOSE OSMAR VIRIATO 
JACINTO, brasileiro, portador do RG n°. 7.356.557-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 16/08/2018-2019, a serem concedidos no interstício temporal 
de 01/01/2020 a 30/01/2020, com direito ao abono Constitucional a Título de 1/3 de 
férias, a ser pago em folha da competência de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 390/2019 de 18 de outubro 2019.
PRORROGA Concessão de Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando Perícia Médica realizada em 17 de outubro de 2019.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR concessão de Benefício de Auxílio Doença em consonância 
com a Lei Municipal nº: 1005/2005, em favor da servidora publica Sra. DALLITHY 
DA SILVA VIEIRA SANTOS, brasileira, maior, portadora do RG nº 9.977.135-6-SSP/
PR, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, padrão GSG, classe I, lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento 
de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; tendo 
em vista Atestado Médico comprovando a necessidade do afastamento da Servidora 
para tratamento de saúde por mais 05 (cinco) dias, contados a partir de 17/10/2019 
a 21/10/2019, cujo vencimentos serão custeados pelo Fundo de Previdência de 
São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Perícia Médica, devendo na data 
de 22 de outubro de 2019 apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as 
atividades laborais normais do seu cargo, ou apresentar novo atestado prorrogando 
seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 37/2019
Processo nº. 89/2019
CONTRATANTE:	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 ICAVEL VEÍCULOS LTDA
CNPJ	 84.938.430/0002-20
VALOR GLOBAL:	 R$ 888,04 (oitocentos e oitenta e oito reais e quatro centavos)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA REVISÃO DO 
VEÍCULO ONIBUS VOLKSWAGEN 17-230, LOTADO NA SECRETARIA DE SAÚDE
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISO II E XVII, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 15 de Outubro de 2019
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 052/2019 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017, 

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO DE GOIOERÊ - PR 

(Provimento de 05 Vagas) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

007 JOAO DIOGO LIBERO MEGDA 01265 123051920 SSP/PR 
008 PEDRO HENRIQUE SOARES 00755 102647530 SSP/PR 
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009 KATERIN MARTINS DEMOZZI 00607 92102696 SSP/PR 
010 CAMILA GONDO GALACE 02446 103288207 SSP/PR 
011 PAULO SERGIO HENRIQUE 01174 13478708 SSP/PR 

 
 
 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO DE LOANDA - PR 

(Provimento de 04 Vagas) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

004 LUCIOLA SCHIAVI DE MELO SILVA 00303 1562172 SSP/MS 

005 CARLOS EDUARDO DE FREITAS BELON 01297 108696133 SSP/PR 
006 BRUNA MENDONÇA LEITE 00673 99839775 SSP/PR 
007 RAFAEL DE SOUZA LEAO 00762 60765928 SSP/PR 

 
 
 

Umuarama - PR, 18 de Outubro de 2019. 
 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 017/2019
INÍCIO: 21/10/2019
TÉRMINO: 13/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. SILVIA FRANCISCA DOS SANTOS, COMO ABAIXO SE 
DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e SILVIA FRANCISCA DOS SANTOS, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 6.641.190-7 – SSP/PR, e CTPS nº 54076 Série 00048 - PR, residente e domiciliada na Rua 
Antonio Perseguini n.º 673, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado 
o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função de Professor de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil (20 horas), obrigando-se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições do 
Magistério referente ao emprego de Professor de Ensino Fundamental, conforme o anexo I, do Edital n. 001/2019 – 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos 
ou ordens da administração, dentro da natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, no valor bruto de R$ 
1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, não só o que já é de Lei, Contrato 
Coletivo, ou por eles determinado, bem como os decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte período: das 07h30min as 11h30min, 
podendo ser alterado de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se 
o Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 21/10/2019 e término em 13/12/2019, de acordo com o Edital nº 
001/2019, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Paulo 
Freire - EIEF, em substituição a Professora Vanda da Silva Gomes – matrícula n.º 1937, por motivo de Restrição 
Médica.
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, independente de qualquer aviso ou 
interpelação judicial, bem como, se ocorrer alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
SILVIA FRANCISCA DOS SANTOS
Empregado
TESTEMUNHAS:

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL 
E DATA DE ABERTURA 
PREGAO PRESENCIAL Nº 116/2019
COMUNICAMOS que houve alteração do Edital no Item 7.6.1 e 7.6.2, e na data de Abertura do Pregão Presencial 
nº 116/2019, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VARRIÇÃO MANUAL E COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. Nova data de sessão pública: 04 DE NOVEMBRO DE 2019, às 14:00 (quatorze) 
horas (horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido na internet no sítio www.terraroxa.atende.net. Maiores 
informações poderão ser solicitadas no telefone (44) 3645 1122, ramais 8307 ou 8308 em dias úteis das 07:30 às 
12:00 horas e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 18 de outubro de 2019.
DILMA MERENCIO SILVINO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 645/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
DECLARAR A VACÂNCIA 
Art. 1º - Do cargo de LIXEIRO, ocupado pelo servidor o senhor MISSIAS FERREIRA BEKER portador do CPF nº 
085.663.789-03, pelo regime Jurídico estatutário, conforme artigo 34 do inciso VII, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro 
de 2010, a partir de 16 de Outubro de 2019, por motivo de falecimento conforme certidão de óbito nº 130500 01 55 
2019 4 00008 079 0001868 32, datado de 18 de Outubro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 18 de Outubro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº118/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para Fisioterapia ou 
Reabilitação para Rede de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, Componente da 
Atenção Básica na Modalidade Fundo a Fundo a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:25/09/2019 à 25/09/2020
VALOR: R$170,30
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 030/2019-PMX, homologada 
em 12 de Setembro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,25 de setembro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº129/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de prestação serviços de mão de obra, 
para manutenção da frota de veículos utilizados na Secretaria de Obras e Urbanismo do município de Xambrê, Estado 
do Paraná.
VIGÊNCIA:14/10/2019 à 14/10/2020
VALOR: R$28.990,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°033/2019-PMX, homologada 
em 11 de Outubro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,14 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº131/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA-EPP
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de prestação serviços de mão de obra, 
para manutenção da frota de veículos utilizados na Secretaria de Obras e Urbanismo do município de Xambrê, Estado 
do Paraná.
VIGÊNCIA:14/10/2019 à 14/10/2020
VALOR: R$44.690,10
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°033/2019-PMX, homologada 
em 11 de Outubro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,14 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2208/2019
De: 18 de outubro de 2019
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$80.000,00 (Oitenta mil reais), e proceder alteração no Plano Plurianual 
de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2019), Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019), incluir e alterar metas, em virtude da 
necessidade de adequações orçamentárias.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
55	 03	 001	 04.122.1104.2006	 000	 Manut. Ativ. de Adm Geral	 3.3.90.39	 80.000,00
TOTAL	 R$ 80.000,00  
Nomenclatura das fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).  
Categoria Econômica: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – PJ.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
28	 02	 001	 04.122.1100.2002	 000	 Manut. Ativ de Coord. Superior	 3.3.90.30	 10.000,00
37	 02	 001	 04.122.1102.2004	 000	 Manut. Ativ de Controle Interno	 3.3.90.30	 5.300,00
70	 03	 002	 04.128.1105.2031	 000	 Manut. Ativ de Recursos Humanos	 3.3.90.14	 4.000,00
72	 03	 002	 04.128.1105.2031	 000	 Manut. Ativ de Recursos Humanos	 3.3.90.33	 5.300,00
75	 03	 002	 04.128.1105.2031	 000	 Manut. Ativ de Recursos Humanos	 4.4.90.52	 5.000,00
85	 03	 003	 04.122.1106.2008	 000	 Manut. Ativ de Compras	 4.4.90.52	 4.000,00
101	 04	 001	 04.123.1200.2010	 000	 Manut. Ativ de Tesouraria	 3.3.90.14	 5.000,00
102	 04	 001	 04.123.1200.2010	 000	 Manut. Ativ de Tesouraria	 3.3.90.30	 4.910,00
106	 04	 001	 04.123.1200.2010	 000	 Manut. Ativ de Tesouraria	 4.4.90.52	 4.315,00
112	 04	 001	 04.123.1203.2007	 000	 Manut. Ativ de Contabilidade	 3.3.90.30	 5.000,00
122	 04	 001	 04.129.1202.2011	 000	 Manut. Ativ de Tributação e Fisc	 3.3.90.14	 5.000,00
123	 04	 001	 04.129.1202.2011	 000	 Manut. Ativ de Tributação e Fisc	 3.3.90.30	 5.000,00
127	 04	 001	 04.129.1202.2011	 000	 Manut. Ativ de Tributação e Fisc	 4.4.90.52	 5.000,00
158	 05	 002	 18.542.1301.2013	 000	 Manut. Ativ de Meio Ambiente	 3.3.90.30	 10.000,00
330	 10	 001	 12.361.1400.2026	 000	 Manut. Ativ do Ensino Fundamen	 3.3.90.36	 2.175,00
TOTAL	 R$ 80.000,00
Nomenclatura das fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 18 de outubro de 2019.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2209/2019
De: 18 de outubro de 2019
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$20.000,00(Vinte mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2019), 
Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019), incluir e alterar metas.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	
CAT ECON	 VALOR
000	 10	 001	 12.361.1400.2026	 133	 Manut. Ativ de Ens. 
Fundamental	4.4.90.51	 R$ 20.000,00
TOTAL	 R$ 20.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 133 – TRANSF FNDE IMPLANT ADEQ ESTRUTURAS ESPORTIVAS ESCOLARES
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 18 de Outubro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2207/2019
De: 18 de outubro de 2019
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$53.500,00 (Cinqüenta e três mil e quinhentos reais), e proceder alteração no 
Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2019), Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019), incluir e alterar metas, 
em virtude da necessidade de adequações orçamentárias.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
710	 09	 001	 08.241.1700.2024	 835	 Manut. Ativ. de Assist. Social	 3.3.90.30	 8.000,00
711	 09	 001	 08.241.1700.2024	 835	 Manut. Ativ. de Assist. Social	 3.3.90.32	 15.000,00
000	 09	 001	 08.241.1700.2024	 835	 Manut. Ativ. de Assist. Social	 4.4.90.52	 10.500,00
5198	 09	 001	 08.241.1700.2024	 824	 Manut. Ativ. de Assist. Social	 3.3.90.30	 4.000,00
5199	 09	 001	 08.241.1700.2024	 824	 Manut. Ativ. de Assist. Social	 4.4.90.52	 8.000,00
5200	 09	 001	 08.241.1700.2024	 824	 Manut. Ativ. de Assist. Social	 3.3.90.39	 8.000,00
TOTAL	 R$ 53.500,00  
Nomenclatura das fontes: 835 – FEAS – Incentivo V.; 824 – FMDPI – FIPAR INCENTIVO
Categoria Econômica: 3.3.90.32 – Material, bem ou serviços para distribuição gratuita; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – PJ; 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
80	 03	 003	 04.122.1106.2008	 000	 Manut. das Ativ. de compras	 3.3.90.14	 5.000,00
82	 03	 003	 04.122.1106.2008	 000	 Manut. das Ativ. de compras	 3.3.90.33	 3.000,00
164	 05	 002	 18.542.1301.2013	 000	 Manutenção das Ativ do Meio Amb	 4.4.90.52	 20.000,00
266	 09	 001	 08.244.1700.2024	 000	 Manut. das Ativ do F. Mun. A Soci 	 3.3.90.30	 10.000,00
272	 09	 001	 08.244.1700.2024	 000	 Manut. das Ativ do F. Mun. A Soci	 3.3.90.36	 5.000,00
299	 09	 003	 08.244.1702.2025	 000	 Manutenção das Ativ de A. Social	 3.1.91.13	 10.500,00
TOTAL	 R$ 53.500,00  
Nomenclatura das fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 18 de outubro de 2019.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº132/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente, para 
serem utilizados na Secretaria de Assistência Social do Município de Xambrê, do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:15/10/2019 à 15/10/2020
VALOR: R$11.505,40
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 034/2019-PMX, homologada 
em 11 de Outubro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,15 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº134/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente, para 
serem utilizados na Secretaria de Assistência Social do Município de Xambrê, do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:15/10/2019 à 15/10/2020
VALOR: R$39.169,53
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 034/2019-PMX, homologada 
em 11 de Outubro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,15 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº135/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA-ME
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente, para 
serem utilizados na Secretaria de Assistência Social do Município de Xambrê, do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:15/10/2019 à 15/10/2020
VALOR: R$7.189,40
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 034/2019-PMX, homologada 
em 11 de Outubro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,15 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 025/2018
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: EMERSON DOARES DO NASCIMENTO 03514740992
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de Novembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos 
reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição constante no Anexo I. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais), para R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 13 – F: 76
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2019.
Umuarama, 18 de Outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 020/2019
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: JULIO ALTHAUS BUENO – BALLET E ART 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de realização de 06 (seis) “Espetáculos Natalinos” que 
acontecerão durante as comemorações das festividades natalinas/2019, neste Município.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Vigência: 03/10/2019 a 03/04/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 18 de Outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 124/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
16/10/2019	 FUNDEB	 R$	 6.955,99
16/10/2019	 FUNDEB	 R$	 15.894,49
16/10/2019	 FUNDEB	 R$	 694.064,39
18/10/2019	 FUNDEB	 R$	 1.357,26
18/10/2019	 FUNDEB	 R$	 48.013,83
18/10/2019	 FUNDEB	 R$	 2.347,92
18/10/2019	 FUNDEB	 R$	 1.149,15
18/10/2019	 FUNDEB	 R$	 21.014,17
18/10/2019	 FUNDEB	 R$	 8.113,71
18/10/2019	 FPM	 *R$	 378.422,12
18/10/2019	 ITR	 *R$	 29.974,19
18/10/2019	 IPI	 *R$	 9.592,29
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 271/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças, para manutenção das 
máquinas pesadas da frota Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 372.900,00 (trezentos e setenta e dois mil, novecentos reais).
Vigência: 12/09/2019 a 12/09/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
082/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.842/2019, em 04 de setembro de 2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de setembro de 2019, edição nº. 11.653, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de Compra n° 302/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SUSANA BARBOSA – W. A. AUDIO SYSTEM – ME  
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos diversos (sonorização), 
para atender as instalações do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, conforme Convênio 
nº 001/2019 – SEIL – celebrado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística, com Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem e o 
Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 4.580,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais).
Vigência: 01/10/2019 a 01/10/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
088/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.001/2019, em 26 de setembro de 2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de setembro de 2019, edição nº. 11.671, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de Compra n° 295/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA – ME  
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos diversos (sonorização), 
para atender as instalações do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, conforme Convênio 
nº 001/2019 – SEIL – celebrado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística, com Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem e o 
Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 1.958,00 (um mil, novecentos e cinquenta e oito reais).
Vigência: 01/10/2019 a 01/10/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
088/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.001/2019, em 26 de setembro de 2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de setembro de 2019, edição nº. 11.671, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de Compra n° 304/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ACN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE TRÂNSITO LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos diversos (sonorização), 
para atender as instalações do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, conforme Convênio 
nº 001/2019 – SEIL – celebrado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística, com Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem e o 
Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 9.206,00 (nove mil, duzentos e seis reais).
Vigência: 01/10/2019 a 01/10/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
088/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.001/2019, em 26 de setembro de 2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de setembro de 2019, edição nº. 11.671, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de Compra n° 307/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP  
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, 
para atender o Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, conforme Convênio nº 001/2019 – SEIL – 
celebrado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, 
com Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem e o Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 153.320,00 (cento e cinquenta e três mil, trezentos e vinte reais).
Vigência: 01/10/2019 a 01/10/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
090/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.013/2019, em 27 de setembro de 2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de outubro de 2019, edição nº. 11.673, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.
Umuarama, 18 de Outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2089/2019
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 1.470,00 (um mil e quatrocentos e setenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesa da dotação 
orçamentária:
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0801	 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
103010014.2.039000	 Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde
483/3.3.90.14.00.00.00	 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL	 1.470,00
Fonte de Recursos	 303 – SAÚDE – Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000	 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
516/3.3.90.32.00.00.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.470,00
Fonte de Recursos	 303 – SAÚDE – Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 46/2017 – (2017.12.05.0146) CELEBRADO 
EM 06/04/2017, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, E COMO 
CONTRATADA A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
Pelo presente TERMO ADITIVO a MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e a empresa GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão 
em Serviços, inscrita no CNPJ sob nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua Joao Pessoa, 1.183 – Andar 1 e 2 – 
Centro, CEP: 89.036-001 - BLUMENAU – SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Sílvio Luis Strozzi, portador do Rg nº 3251574-6 SESP- PR e CPF 488.200.089-04 resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato celebrado em 06/04/2017, acima identificado, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O 3º Termo tem por objetivo, suprimir ao Contrato acima citado o Programa de Textos Legais Internet- TLI e Textos 
Legais – TL, que estão no contrato inicial, conforme abaixo Descrito:
Item	 Descrição do Programa	 Valor Mensal
01	 Textos Legais Internet- TLI	 538,10
02	 Textos Legais – TL	 530,48
   Valor Total de Supressão 	 1.068,58
CLÁUSULA SEGUNDA
E, acrescer ao Contrato acima citado o Programa de Protesto de Divida Ativa via CDA, não comtemplada no contrato 
inicial, conforme abaixo descrito:
Item	 Descrição do Programa	 Valor Mensal
01	 Protesto de Divida Ativa via CDA	 500,00
   Valor Total de Acréscimo	 500,00
CLÁUSULA TERCEIRA 
Devido as Supressões e ingresso dos programas acima citados, fica suprimido no contrato um valor de R$ 568,58 
(quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos) mensais, passando o Contrato a vigorar com um valor 
Mensal de R$ 11.891,58 (onze mil oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos).  
CLÁUSULA QUARTA
 Taxa de Implantação do Programa Protesto de Divida Ativa via CDA é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA QUINTA 
As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Altônia, 18 de outubro de 2019.
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JOSENY CANCI GOMES TRUIZ CPF/CNPJ:  32907680900
CADASTRO: 3082400 QUADRA:  0005 LOTE:  LOTE 28 E 27-A

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR,  S/Nº CEP:  87504640

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILE I COMPLEMENTO: LOTE 28 E 27-A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /926 / 2019 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: LOTE 28 E 27-A  - PARQUE ALPHAVILE I - N.º: S/Nº  - LOTE 28 E 27-A

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 926 / 2019 

JOSENY CANCI GOMES TRUIZ CPF/CNPJ: 32907680900
ENDEREÇO: RUA CEARA, Nº 5489 CEP.:   87502050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3082400, 

constituído pela quadra 0005, lote LOTE 28 E 27-A , do bairro PARQUE ALPHAVILE I, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

CEARA, Nº 5489 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/926/2019 originária do 

processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ERVIRA POLINA BARBOSA DE DEUS CPF/CNPJ:  03473172944
CADASTRO: 5149100 QUADRA:  0007 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /917 / 2019 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0015  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 917 / 2019 

ERVIRA POLINA BARBOSA DE DEUS CPF/CNPJ: 03473172944
ENDEREÇO: RUA DOM AFONSO, Nº 1603 CEP.:   87505410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5149100, 

constituído pela quadra 0007, lote 0015 , do bairro PQ RES METROPOLITANO, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA DOM 

AFONSO, Nº 1603 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 6/917/2019 originária do 

processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

REGINALDO SALTON ALCAIDE CPF/CNPJ:  02674096993
CADASTRO: 3415100 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  2785 CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /925 / 2019 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0007  - PARQUE DO LAGO - N.º: 2785  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 925 / 2019 

REGINALDO SALTON ALCAIDE CPF/CNPJ: 02674096993
ENDEREÇO: RUA PEDRO SIQUEIRA, Nº 1326 CEP.:   85010330 CIDADE:  GUARAPUAVA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3415100, 

constituído pela quadra 0005, lote 0007 , do bairro PARQUE DO LAGO, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA PEDRO SIQUEIRA, 

Nº 1326 - GUARAPUAVA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE Nº 

INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 7/925/2019 originária do 

processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARCOS OTAVIO MARQUES CPF/CNPJ:  74946617949
CADASTRO: 4051600 QUADRA:  0009 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA VERA LUCIA BERLINO SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508480

BAIRRO:  JARDIM ORIENTE COMPLEMENTO: AREA INSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /926 / 2019 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0002  - JARDIM ORIENTE - N.º: S/Nº  - AREA INSTITUCIONAL

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 926 / 2019 

MARCOS OTAVIO MARQUES CPF/CNPJ: 74946617949
ENDEREÇO: RUA ORLANDO NAVAQUI, Nº 2311 CEP.:   87506465 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4051600, 

constituído pela quadra 0009, lote 0002 , do bairro JARDIM ORIENTE, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA ORLANDO 

NAVAQUI, Nº 2311 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE 

Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 11/926/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

IVANDRO REZENDE MESQUITA CPF/CNPJ:  00397940912
CADASTRO: 4432260 QUADRA:  0004 LOTE:  006C

ENDEREÇO: RUA CARLOS FRANCISCO DE BASTOS,  S/Nº CEP:  87503716

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /926 / 2019 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 006C  - JARDIM DAS GARÇAS - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 926 / 2019 

IVANDRO REZENDE MESQUITA CPF/CNPJ: 00397940912
ENDEREÇO: RUA MORUMBI, Nº 1384 CEP.:   87508340 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4432260, 

constituído pela quadra 0004, lote 006C , do bairro JARDIM DAS GARÇAS, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

MORUMBI, Nº 1384 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 15/926/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

AGUINALDO JOSE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  50784900949
CADASTRO: 4433570 QUADRA:  0005 LOTE:  007C

ENDEREÇO: RUA CARLOS FRANCISCO DE BASTOS,  S/Nº CEP:  87503716

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /926 / 2019 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 007C  - JARDIM DAS GARÇAS - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 926 / 2019 

AGUINALDO JOSE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 50784900949
ENDEREÇO: AV PADRE JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3313 CEP.:   87503650 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4433570, 

constituído pela quadra 0005, lote 007C , do bairro JARDIM DAS GARÇAS, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV PADRE 

JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3313 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 

devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 17/926/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ROBSON DA SILVA NASIMENTO CPF/CNPJ:  07139459908
CADASTRO: 4433600 QUADRA:  0005 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA CARLOS FRANCISCO DE BASTOS,  3625 CEP:  87503716

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /926 / 2019 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 008A  - JARDIM DAS GARÇAS - N.º: 3625  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  18  / 926 / 2019 

ROBSON DA SILVA NASIMENTO CPF/CNPJ: 07139459908
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 4437 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APARTAMENTO 03

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4433600, 

constituído pela quadra 0005, lote 008A , do bairro JARDIM DAS GARÇAS, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV LONDRINA, 

Nº 4437 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 18/926/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

DIEGO ZENO CABRAL CPF/CNPJ:  05762253988
CADASTRO: 4433640 QUADRA:  0005 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA CARLOS FRANCISCO DE BASTOS,  3597 CEP:  87503716

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /926 / 2019 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 008B  - JARDIM DAS GARÇAS - N.º: 3597  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  19  / 926 / 2019 

DIEGO ZENO CABRAL CPF/CNPJ: 05762253988
ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 4639 CEP.:   87504010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4433640, 

constituído pela quadra 0005, lote 008B , do bairro JARDIM DAS GARÇAS, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

CURITIBA, Nº 4639 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 19/926/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

IRINEU SALVADOR CPF/CNPJ:  14375214953
CADASTRO: 1324400 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DAS PALMAS,  1116 CEP:  87507100

BAIRRO:  PARQUE DAS LARANJEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /915 / 2019 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0007  - PARQUE DAS LARANJEIRAS - N.º: 1116  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  24  / 915 / 2019 

IRINEU SALVADOR CPF/CNPJ: 14375214953
ENDEREÇO: RUA DAS PALMAS, Nº 1116 CEP.:   87507100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 1324400, 

constituído pela quadra 0005, lote 0007 , do bairro PARQUE DAS LARANJEIRAS, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA DAS 

PALMAS, Nº 1116 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 24/915/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JOSE LUIZ BORSATTO CPF/CNPJ:  30127092900
CADASTRO: 1341700 QUADRA:  0025 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA MARIA IGNACIA DA SILVA,  2664 CEP:  87506300

BAIRRO:  PARQUE SAN GAETANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /915 / 2019 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0025, Lote: 0018  - PARQUE SAN GAETANO - N.º: 2664  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 915 / 2019 

JOSE LUIZ BORSATTO CPF/CNPJ: 30127092900
ENDEREÇO: RUA JOSE DUARTE LOPES, Nº 2664 CEP.:   87506310 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 1341700, 

constituído pela quadra 0025, lote 0018 , do bairro PARQUE SAN GAETANO, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA JOSE 

DUARTE LOPES, Nº 2664 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 31/915/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 1343150, 

constituído pela quadra 0026, lote 002R , do bairro PARQUE SAN GAETANO, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

BARTOLOMEU BUENO, Nº 5694 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“NÃO PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 33/915/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

SUELI CARDOSO DA SILVA RESENDE CPF/CNPJ:  02149887916
CADASTRO: 5015400 QUADRA:  0006 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 37

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0014  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  37  / 913 / 2019 

SUELI CARDOSO DA SILVA RESENDE CPF/CNPJ: 02149887916
ENDEREÇO: RUA REGIS BITTENCOURT, Nº 1040 CEP.:   78020160 CIDADE:  CUIABÁ UF.:  MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5015400, 

constituído pela quadra 0006, lote 0014 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA REGIS 

BITTENCOURT, Nº 1040 - CUIABÁ/MT, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 37/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal
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JURACI CANDIDO DA SILVA CPF/CNPJ:  35662816115
CADASTRO: 4894500 QUADRA:  0005 LOTE:  0004

ENDEREÇO: AV VALDOMIRO FREDERICO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /909 / 2019 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0004  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  46  / 909 / 2019 

JURACI CANDIDO DA SILVA CPF/CNPJ: 35662816115
ENDEREÇO: RUA VICENTE AZAMBUJA, Nº 199 CEP.:   79906750 CIDADE:  PONTA PORÃ UF.:  MS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4894500, 

constituído pela quadra 0005, lote 0004 , do bairro RESIDENCIAL GÁVEA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA VICENTE 

AZAMBUJA, Nº 199 - PONTA PORÃ/MS, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 46/909/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ODAIR JOSE VIEIRA RAMOS CPF/CNPJ:  06716560904
CADASTRO: 4706610 QUADRA:  0009 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /912 / 2019 

SEQUENCIA: 61

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 008A  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  61  / 912 / 2019 

ODAIR JOSE VIEIRA RAMOS CPF/CNPJ: 06716560904
ENDEREÇO: RUA ELCIDIO RESENDE, Nº 192 CEP.:   87550000 CIDADE:  ALTÔNIA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4706610, 

constituído pela quadra 0009, lote 008A , do bairro PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

ELCIDIO RESENDE, Nº 192 - ALTÔNIA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 61/912/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

FABIANA TOMITAO DE ALENCAR CPF/CNPJ:  83686223953
CADASTRO: 4754500 QUADRA:  0008 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA NIVALDO TURCATO,  S/Nº CEP:  87511013

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /902 / 2019 

SEQUENCIA: 73

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0002  - PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  73  / 902 / 2019 

FABIANA TOMITAO DE ALENCAR CPF/CNPJ: 83686223953
ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4953 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SOBRELOJA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4754500, 

constituído pela quadra 0008, lote 0002 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV 

PRES CASTELO BRANCO, Nº 4953 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 

devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 73/902/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANTONIO ROBLES CPF/CNPJ:  63318962953
CADASTRO: 4943120 QUADRA:  0005 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA MARIA DIAS,  S/Nº CEP:  87511073

BAIRRO:  JARDIM SOLUAR COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /915 / 2019 

SEQUENCIA: 194

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 003B  - JARDIM SOLUAR - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  194  / 915 / 2019 

ANTONIO ROBLES CPF/CNPJ: 63318962953
ENDEREÇO: RUA LISBOA, Nº 3020 CEP.:   87501640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4943120, 

constituído pela quadra 0005, lote 003B , do bairro JARDIM SOLUAR, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA LISBOA, Nº 3020 - 

UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme 

documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 194/915/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 68/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 030/2019
Objeto do Edital nº 123/2019 de 10 de outubro de 2019 – 2ª Chamada
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 14º	 Thaina Coutinho da Luz	 Secretaria Municipal de Defesa Social	 21/10/2019	 5254023/0040-PR	 R$ 1.686,52
* O candidato foi convocado como portador de necessidades especiais.
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviços nº 081/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: NATALE & FIORELLI LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de plantões médicos de Urgência e Emergência 
presenciais para o município de Esperança Nova/PR, consorciado ao CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Valor: até R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) anuais.
Prazo: início em 01 de outubro de 2019 e término em 01 de outubro de 2020.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 035/2018
Umuarama, 18 de outubro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

ATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2019
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 015/2019.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 015/2019, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do 
CISA, na área de saúde, com a realização de exames de anatomia patológica e citopatológicos, pelo período de um 
ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra 
o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa BIOMAGISTRA CLÍNICA MÉDICA EM ANATOMIA 
PATOLÓGICA LTDA - EPP, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.                     
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de outubro de 2019.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO (CMDI) DE ESPERANÇA NOVA – PR

RESOLUÇÃO: 003/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação e Apreciação da Abertura da Conta Especifica do Fundo Municipal do Idoso. 
O Conselho Municipal dos Direitos Idoso (CMDI) de Esperança Nova- PR no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Nº 418/09, de 23 de setembro de 2009, considerando reunião extraordinária realizada em 18 de Outubro 
de dois mil e dezenove, às 10h00min no Centro Cultural, sito Rua: Tarciso Sales Medeiros Maia S/N. 
RESOLVE:
Art. I – Aprovar a Abertura da Conta Especifica do Fundo  Municipal Idoso.
Art. II Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  Esperança Nova Paraná, aos dezoito dias do mês 
de Outubro de dois mil e dezenove. Walkiria Elói Benedito, Presidente do CMDI.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDI.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO (CMDI) DE ESPERANÇA NOVA – PR

RESOLUÇÃO: 002/2019
SÚMULA: Dispõe sobre o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. O 
Conselho Municipal dos Direitos Idoso (CMDI) de Esperança Nova- PR no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 418/09, de 23 de setembro de 
2009, considerando reunião realizada em 10 de Outubro de dois mil e dezenove, às 
10h00min no Centro Cultural, sito Rua: Tarciso Sales Medeiros Maia S/N. 
RESOLVE:
Art. I – Aprova o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Art. II Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  Esperança Nova 
Paraná, aos dez dias do mês de Outubro de dois mil e dezenove. Walkiria Elói 
Benedito, Presidente do CMDI.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDI.

MARCOS ANTONIO BISPO CPF/CNPJ:  02185710974
CADASTRO: 3742300 QUADRA:  0009 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES,  S/Nº CEP:  87508400

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /915 / 2019 

SEQUENCIA: 132

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0003  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  132  / 915 / 2019 

MARCOS ANTONIO BISPO CPF/CNPJ: 02185710974
ENDEREÇO: RUA RUA LEVI, Nº 3536 CEP.:   87508089 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3742300, 

constituído pela quadra 0009, lote 0003 , do bairro PARQUE IRANI, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA RUA LEVI, Nº 3536 - 

UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 

documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 132/915/2019 originária 

do processo administrativo nº 11700/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 17 de outubro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

 Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 178/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se a cláusula oitava do presente contrato passando o prazo de execução de 03 (três) meses 
para 05 (cinco) meses. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/09/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 272/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J. P. F. BOMBAS INJETORAS LTDA – ME  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 16 de Fevereiro de 2020. Cláusula 
Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 16.125,00 (dezesseis mil, cento e vinte cinco reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme descrição no Anexo I. Passando e atualizando o valor total do contrato 
de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais), para até o valor de R$ 80.625,00 (oitenta e oito mil, 
seiscentos e vinte cinco reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
11.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 320 – F: 511
11.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 321 – F: 1000
11.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 324 – F: 1000
11.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 323 – F: 511
18.001.12.122.0015.2.214. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 679 – F: 104
18.001.12.122.0015.2.214. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 681 – F: 104
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2019.
Umuarama, 18 de Outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração


